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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­

ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 112, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão ll Rádio Tropical AM Ltda. , para ex­
plorar, pelo prazo.de dez anos, sem direito d.e exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na Cidade de Lnziania, Estado de Goiás. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permissão ll Rádio Tropical AM Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusãó sonora em freqüência modu­
lada, na Cidade de Luziânia, Es(lldo de Goiás, a que se refere a Portaria n° 9, de 9 de janeiro de 1990, 
do Ministro de Estado das Comunicações. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 113, DE 1991 

Aprova· o ato que renova por dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 1985 
a concessão da Sociedade Rádio Blumenau Ltda .. , outorgada através do Decreto n~ 
~5.206, de 14 de dezembro de 1964, para explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda mé(lia, na Cidade de Blumenau, Estado. de Santa 
Catarina. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 20 de fevereiro de 1985, a con­
cessão c:ia Sociedade Rádio Blumenau Ltda., outorgada através do Decreto n' 55.206, de .14 de dezembro 
de 1964, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
Odade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, a que se refere 0 Decreto n° 99.133, de 9 de março de 1990. 

Art. 1!' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 199L - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber qne o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 114, DE 1991 
Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 17 de novembro de 1988, 

a concessllo da Rádio Vanguarda do Vale do Aço Ltda., outorgada através do Decre­
to n° 82.317, de 25 de setembro de 1978, para explorar, na Cidade de Ipatlnga, Esta­
do de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusllo sonora em 
onda média. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 17 de novembro de 1988, a ciln­
cessão da Rádio Vanguarda do Vale do Aço Ltda., outorgada atravês do Decreto n° 82.317, de 25 de se­
tembro de 1978, para explorar, na Cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia, a que se refere o Qecreto n° 98.952, de 15 de fevereiro de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 115, DE 1991 
Aprova o ato que outorga concessão lt Rádio Cultural de Quixadá Ltda., 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia, na Cidade de Quixadá, 
Estado do Ceará. 

Art. 1° É aprovada a outorga de concessão lt Rádio Cultura de Quixadá Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, na Cidade de Quixadá, Estado do Ceará, ·sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonorâ em onda mêdia, a que se refere o Decreto n° 99.115, de 9 de !D3rço de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 116, DE 1991 
Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 8 de fevereiro de 1988, 

a concessão da Rádio Difusora de Três Passos Ltda~ outorgada através do Decreto 
n° 61.818, de 4 de dezembro de 1967, para explorar, na Cidade de Três Passos, Esta­
do do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em onda mMia. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 8 de fevereiro de 1988, a conces­
são da Rádio Difusora· de Três Passos Ltda. , outorgada através do Decreto n° 61.818, de 4 de dezembro 
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de 1967, para explorar, na Cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onâa média, a que se refere o Decreto n' 98.870, de 24 de janeiro 
de 1990. · 

Art. ?:' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N°.117, DE 1991 
Aprova o ato que renova a concessllo outorgada li Rádio Giruá Ltda. , pa­

ra explorar serviço de radiodifusllo sonora em onda média, na Cidade de Giru'á, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Giruli Lida. , para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia, na Cidade de Giruli, Estado do Rio Grande do Sul, a 
que se refere o Decreto n° 98.436, de 23 de novembro de 1989. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 'publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art: 49, inciso XII, da Constitui' 
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 118, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissllo li Rádio Cidade FM Ltda ..• para explo­
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifuslio sono­
ra em freqüência modulada, na Cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permisslio li Rádio Cidade FM Ltda .. , para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radlodlfuslio sonora em freqüência 
modulada, na Cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, a que se refere a Portaria n° 24, de 
1° de fevereiro de 1990, do Miniatro de Estado das Comunicações. 

Art. ?:'Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Seillldo Federal, 7 de junho de 1991. _ Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49', inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 119, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permisslio li Rádio Rainha FM Ltda, , para explo­
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifuslio sono­
ra em freqüência modulada, na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permissão li Rádio Rainha FM Ltda .. , para explorar, pe­
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da, na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, a que se refere a Portaria n° 68, de 7 
de março de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações. · 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 120, DE 1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 19 de maio de 1987, a 
concessão da Rádio Educação e Cultura de Sertãozlnho Ltda., outorgada através da 
Portaria n° 366, de 2 de maio de 1m, para explorar, na cidade de Sert!!.ozinho, Esta­
do de São Paulo, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em on­
da média. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova, por dez anos, a partir de 19 de maio de 1987, a concessão 
da Rádio Educação e CUltura de Sertãozinho Ltda., outorgada atravês da Portaria n° 366, de 2 de maio 
de 1977, para explorar, na cidade de Sertãozlnho, Estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda media, a que se refere o Decreto n° 98.859, de 23 de janeiro de 1990. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 121, DE 1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 30 de julho de 1985, a 
concessão da Rádio A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através do Decreto no 55.874, 
de 29 de março de 1965 para explorar, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 30 de julho de 1985, a concessão 
da Rádio A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através do Decreto n° 55.874, de 29 de março de 1965 pa­
ra explorar, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda media, a que se refere o Decreto n° 99.051, de 7 de março de 1990. " 

Art. "2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 122, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão li Rádio FM Niquelândia Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Niquelândla, Estado de Goiás. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permissão à Rádio FM Niquelândia Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás, a que se refere a Portaria n° 49, de 23 de fevereiro de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional a provou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 123, DE 1991 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jornal de S!!.o José dos Quatro 
MMcos Ltda., para explorar, peÍo 'prazode dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
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viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São José dos Quatro Marcos, 
Estado do Mato Grosso. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga concessão à Rádio Jornal de São José dos Quatro Mar­
cos Ltda., para explorar, pelo prazo~ de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média, na cidade de São José dos Quatro Marcos, Estado do Mato arosso, a que se refere 
o Decreto n° 99.046, de 7 de março de 1990. ~ ~ 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos.termos do art. 49, inciso XII, da Constitui-~ 
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal,' promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 124, DE 1991 

Aprova o ato que renova, a partir de 3 de janeiro de 1989, a permissão ou­
torgada à Rádio Cultura de Assis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 150, de 12 de setembro de 1989, do Mi­
nistro de Estado das Comunicações, para renovar por dez anos a permissão outorgada à Rádio Cultura 
de Assis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Assis, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este deereto Jeglsfutivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mamo Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacionaf aprovou, nos termos do art. 49, inciscr XII, da Constitui­
ção, e en, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 125, DE 1991 

Aprova o ato qne outorga à RBS TV Santa Rosa Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Gran­
de do Sul. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se-refere o Decreto n° 99.074, de 8 de março de 1990, que ou­
torga concessão à RBS TV Santa Rosa Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. ZO Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junliode 1991:-=-senador M:S.uro Beni:vldes, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 126, DE 1991 

Apr():va o ato que outorga permissão à Energia FM de Tremembé Ltda., pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Tremembé, Estado de São Paulo. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 80, de 9 de março de 1990, do Ministro 
de Estado das Coniumeações, que outorga permissão à Energia FM de Tremejjjbé Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em Tremembé, Esta­
do de São Paulo. 
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Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 199.1. - Senador Mauro Benevid~, Presidente. 

Faço saber que o Congressn Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 127, DE 1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a P!irtir de 29 de dezembro de 1988, 
a concessão da Rá.d:io Ituporanga Ltda., outorgada através da Portaria n° 1.358, de 22 
de 4ezembro de 1978, para explorar, na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Catari­
na, sem direito de exclusMdade, serviço~ de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 1° É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 29 de dezembr.o. de .1988, a con­
cessão da Rãdio Ituporanga Ltda., outorgada através da Portaria n° 1.358, de 22 de dezembro de 1978, pa­
ra explorar, na cidade de ltuporanga, Estado de Santa Catarina, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, a que se refere o Decreto n° 98.918, de 1 o de fevereiro de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 128, DE 1991 

Aprova o ato que outorga pemissão k Rádio FM Rubiataba Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusMdade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Rubiataba, Estado de Goiãs. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permissão à Rãdio FM Rubiataba Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusMdade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, a que se refere a Portaria n° 64, de 6 de março de 1990, 
do Ministro de Estado das Comunições. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do SenadÇ> Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 129, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão k Rádio Telçvisão Vanguarda Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. 

Art. 1° É aprovado o ato que outorga permissão à Rãdio Televisão Vanguarda Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusMdade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná, a que se refere a Portaria n° 14, de 19 de 
janeiro de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi!:ação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, PreSidente. 
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Faço saoer que o· Congresso NaciOnal aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro BeneVides, Pres'idénte' do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 130, DE 1991 

· · · · · · Ap'rovà ·o atO que reriow, de acordo com o § 3° do art. 33 da Lei n° 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 16 de março de 1989, a permissão 
outorgada à Rádio Atlântida FM de Florianópolis Ltda., através da Portaria n° 297, 
de. 12 ,de março de 1979, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freq11éncia 
~odu1ilda! llll_ci~dC: ':i«? ,t;J.orianl!J!<?Iis,.~{ado de Santa Catarina. 

. . Art. ~~ ;É; !I provado o. ato que renova, cÍe ~oorcÍ~ "c;:,~ o § jo do-art. 33 da Lei n° 4.117, de 27 
de agosto de .1962, por <jez. al).çs, a partir dP.16 d~ março de 1989, a permissão outorgada li Rádio Atlânti­
da FM de Florianópolis Ltda., através da Portaria n° 297, de 12 de março de 1979, para explorar, na cida­
de' de FloiiimópoiiS,' ESfado de Santa Catarírui, sei-Viço de radiodifusão s<ino·ra em freqüência modulada, a 
que se refere a Portaria Íl0 3, de 2 de janeiro de 1990, do Ministro de Estado das Comunicaçlies. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado.Federal, 7 de junho de 1991.- Senador Mauro·Benevides,.Presidente: 

' ' - . . -

' .. ''. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­

ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 131,DE 1991 

Aprova o ato que· outorga concessão à Rádio Vale do Potengi Ltda., para explorar, 
pelo prllzo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cid8de de São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte. 

ht,'i6 fÚpfQY~<!Ó ~ato que OlJtorga ronces8ão à Rádio VaÍe doPotengi Lt<bL, para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu8Mdade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Paulo do· Potengi, Estado do Rio. Gtande do. Norte, a que se refere o Decreto n" 98.950, 
de 15 de fevereiro de 1990. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991 . ..,. Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presídente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 132, DE 1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 1° de maio de 1983, a 
concessão da Rádio Cara já. de Anâpolis Ltda., outorgada através do Decreto n° 44.062, 
de 23 de julho de 1958, para explorar, na cidade de Anâpolis, Estado de Goiâs, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropicaL 

Art. 1' É aprovado o ato que renova por dez anos, a partir de 1° de maio de 1983, a conces­
são da Râdio Carajá de Anápolis Ltda., outorgada através do Decreto no 44.062, de 23 de julho de 1958, 
para explorar, na cidade de Anâpolis, Estado de Goiás, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda tropical, a que se refere o Decreto n° 98.872, de 24 de janeiro de 1990. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso~ Nàcíótiál aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do SeMdo I'ederal, promulgo o seguintt. 

PECRETO lEGISLATIVO N° 133, DE 1991 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 25 de novembro de 1987, 
a concessão da Rádio Regional Ltda., outorgada através do Decreto n° 80.449, de 28 
de setembro de 1m, para explorar, na cidade de Santo Cristo, Estado do Rio Gran­
de do Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto n° 98.861, de 23 de jarieiró 'de 1990,-querec 
nova por dez anos, a partir de 25 de novembrc:> 'de_ 1987, a concessão da Rádio Regional Ltda., outorgada 
através do Decreto n° 80.449, de 28 de setembro ·de 1987, para explorar,' na cidade de Sàrito' Cristo, Esta­
do do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade,-serviço de de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 2° Este decreto ,legislativo entra em vigor na data de sua publicação. ~ 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. ~Senador Mauro BeneVides, Pr<;siderite. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LE!;HSI.,ATIVO !IJ"Ol34, DE1991 ~ 

Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 1989, 
a concessão da Rádio União de Céu Azul Ltda., outorgada através da Portaria n° 890, 
de 13 de dezembro de 1979, par!l explorar, na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, 
sem direito de exclusividade, serviço de radio~ifuslio sonora em onda média. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto n° 98.860, de_ 23 de janeiro. de 1990, ~que re­
nova por dez anos, a partir de 21 ne dezembro de 1989, a concessão da_ Rádio União de Céu Azul Ltda., 
outorgada através da Portaria n° 8~, de 13 de dezembro de 1979, para explorar, na cidade de Céu Azul, 
Estado do Paraná, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 135, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação José Bonifácio Lafayette 
de Andrada para executar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Barbacena, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 117, de 9 de março de 1990, do Ministro 
de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

Art. 'Zf' Este decreto legislativo entra em· vigor na data de sua publicação. 
Senado Federà.I, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constitui­
ção, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 
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DECRETO LEGISLATIVO, N° 136, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão !l Rádio Cultlira de Castelo FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Castelo, Estado do Espl­
rito Santo. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 48, de 23 de fevereiro ·de 1990, do Minis­
tro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio Cultura de Castelo FM Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Castelo, Estado do Espfrito Santo. 

Art. '1!' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides, Presidente. _ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 131, DE 1991 

Aprova o ato a que se refere o Decreto n° 98.476, de 6 de dezembro de 
1989, que outorga concessão !l Televisão Londrina Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto n° 98.476, de 6 de dezembro de 1989, que 
outorga conceSsão à Televisão Londrina Ltda." para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens (televisão), na cidade de Londrina, Esta­
do do Paraná. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de junho de 1991. --Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATADA80"SESSÃO,EM7DEJUNHODE1991 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de I.ei do Senadp nu 8/88, que "altera a Lei 

no 6.939, de 9 de setembro de 1981, que trata do regime 
sumário de registro e arquivamento no Registro do Co­
mercio". 

- Projeto de Lei da C'.llmara n" 46/89 (n" l.;i1~-B/88, 
na CaSa de ongem), 'que "Regulamenta o § 49 do art. 
216 da Constituição, punindo .os danos e as ameaças· ao 
·patrimônio cultural brasileiro. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 13/90, que "Acrescenta. 
dispositivo ao art. 7" da Lei n" 7.492, de 16 de junho de 
1986, tipificando conduta delituosa no caso de operaçoes 
em Bol~a de Valores". 

- Projeto de Decreto Legislativo n" 34/85 (n" 74-C/84, 
na Câmara dos Deputados), que conoede homologaçao a 
ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
ernissao de papel-moeda, no ano de 198.1, no valor de Cr$ 
950.000.000.000,00 (Novecentos e cinqüenta bilhoes de cru­
zeiros). 

- Consulta a re:~peito da interpretação do § 3° do art. 
5" do Ato das DisposiçCles ·Constitucionais Transitórias. 

-Mensagem n" 397/86 (n" 558/86, na origem), subme­
tendo à aprovaçao do Senado Federal proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado do Maranbao a 
contratar operaçaode credito no valor de Cz$10.435.1 l1,90 
(Dez milhOes, quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e 
onze cruzados e noventa centavos)- (Projeto de Resolução 
n" 34/9Jl. 

1.2.2 - Comunicaçoes da Presidencia 

-Abertura de prazo para apresentaç!lo de emenaa. 
aos Projetos de Lei da Câmara n"". 13/90, 46/89, 8/88, e 
ao Projeto de Decreto Legislativo n° 34185. 
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1.2.3 _ Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado no 202/91, de autoria do 
Senador Mareio Lacerda. que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990, que,"Cria o Programa 
Nacional de Desestatização e dá outras providências". 

- Projem de Lei do Senado D0 203/91, de autoria do 
Senador Francisco Rollemberg, que acrescenta artigo ao 
Capítulo 11 - 1100 tratamento e da recuperaçâol!', da Lei 
n' 6.368, de 21 de outubro de 1976, que "Dispõe sobre me­
didas de prevençllo e repressao ao tráfico illcito e uso in­
devido de substâncías entorpecentes ou que determinem 
dePendência física ou psíquica", suprimindo-lhe -o art. 
16, do C..apftulo Ill --Dos crimes e das penas, disctirtüna·n­
do o usuário de drogas dependcnciant es e prevendo as 
medidas cabíveis à sua recuperaçao psiCossocial. 

1.2.4 _ Discursos do Expediente 

SENADOR MANSUETO DE lAVOR- Processo de 
privatizaçao das estatais brasileiras, ocorrendo sem a par-
ticipaçao do Congres.•o NaciOnal. · 

SENADOR ALMIR GABRIEL - Informe sobre me­
sas redonda"!., patrocinadas pelo Senado Federal e coorde­
nadas pela C.omissao de A.<tsuntos Sociais, versando sobre 
problemas dos ponadores de deficiências ffsicaS e SObre 
Saúde Mental no Brasil. -

1.3 - ORDEM DO DIA 

Redação final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n" 131, de 1'!91), da emenda do Senado ao 
Projeto de Decreto Legislativo n" 7. de I '.1'11 (n" 270/90, 
na Câmara 4fos Dcputac.los). que apróva' o ato que·outór­
ga permissão à RádJO ( 'id~icJc dt..' ( 'ahr~uva l.tda., para ex­
plorar, pelo prazo de cJe'l anos. 'it..~m direito de cxrlusivida­
c.le, serviço ue radt<x1ilusfl0 sonora em (mda mt·dia, na Ci­
dade de C"'abreúva, fi<tado de São Paulo. Aprovada. À 
Câmara dos Deputado>. 

Proposta de Emenda à C'.onstituiçao·no 4, de 1991, de 
autoria do senador Marco Maciel e outros Senhores Sena­
·oores, que altera a redaçllo do inciso I do art. 37 da Cons­
tituição Federal. (Em discussão- 3• sessao.) 

Proposta de Emenda à Constitufç·ac! no 5, de 1991, de 
autoria do Senador Marco Maciel c outros Senhores Sena­
dores, que altera a redação do art. 28, ítem 11, do art. 29 
e § 2u do art. 32 da Constituição Federal. (Em discus.~ão 
- 3• sessão.) 

· Proposta de Emenda à C..onstituiçáo no 6, de 1991, de 
autoria do Senador Garibaldi Alves Filho e outro.• Senho­
res Senadores, -que dá novd redaçao à lelra b, do inciso 
X do§ 2" do art. 155 da Constituiçao Federal. (Em discus­
são - 3a sessao.) - -

Proposta de Emenda à C.onsliluiçao n° 7, de 1991, de 
autoria do Senador Jonas Pinheiro e outros Senhores Se­
nàdores, que altera a redaçao do parágrafo único do art. 
62 da Constituiçao federal. (Em discussao- 1' seS&ao.) 

13.1 _ Discursq após a Ordem do.Dia 

SENADOR FRANCISCO ROI.J.RMBERG- C.onside­
raçOes relativas ao Projeto de Lei n" 203/91, de autoria 
de S. Exü, lido no Expediente da presente sessão. 

13.2 _ Designaçllo da O idem do Dia da pr6lrima sessAo 

1.4- ENCERRAMENTO 
2 ATOS DO PRESIDENTE 

. N~ 539 a 545/91 

3 ATOS DO DIRETOR GERAL 
N~.l e 2/91 

4 _ATA DE COMISSÃO 

5 -MESA DIRETORA 

6- LíDERES E VICE-LiDERES DE PARTIDOS 

7-COMPOSJÇÃO DE COMISSÓF.~ PERMANENTES 

Ata da so~ Sessão, em 7 de junho de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Alexandre Costa e Dirceu Carneiro 

ÀS 9 HORAS, ACHAM .SE PRESENTRS OS SRS. SENA­
DORES: 

Alexandre Costa- Antonio Mariz- Dirceu Carneiro- Elcio 
Álvares - Francisco Rollemberg - José Eduardo - José Ri­
cha- Magno Bacelar- Nabor Júnior- Ozicl carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de de?. Srs. Senadores. I !avim­
do número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção Oe Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

. EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N° 169, DE 1991 

Da Comissao de Constitu!çao, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da camara n° 8, de 1988, que 
'Altera a Lei n° 6.939, de 9 de setembro de 1981, que 
trata do regime sumário de registro e arquivamen­
to no Registro do Com~o·. 
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Relator: Senador MauriCio Corre& 
Proveniente da Câmara dos Deputados, é submetido a exa­

me desta comissão o Projeto de Lei n" ~. de 19&!, que objeti­
va, por intermédio da alteração da Lei n" 6.939/81, permitir 
às firmas individuais e sociedades comerciais que não tenham 
exercido atividade econômica ou ce>mercral a partir de 1 o de 
janeiro de 1978, requerer sua baixa no Registro do C'..omércio, 
independente de prova de quitação de tributos e contribui­
çOes com a Fazenda Púbhca, Fcdernl, hstadual e Municipal. 

A Iegislaçao em vigor já havia concedido esse benefício 
às firmas individuais e sociedades comerciais, dando~lhes, po­
rém, o prazo de 180 dias para apresentarem o respectivo re­
querimento, contados a partir da data da publicação da refe­
rida Lei n" 6.939, de 9-9-81. 

A presente proposição, ao restabelecer o referido benefí­
cio, originariamente fixava, da mesma forma, o prazo de 180 
dias, para a apresentação do requerimento de baixa no Regis­
tro de Comércio. Porém, emenda aprovada em plenário da 
Casa originária suprimiu esta providência, sob o argumento 
de ser 11ociva à legislaçao, uma vei que "a ineXísiência da ati­
vidade, a justificar a baixa das firmas individuais, sociedades 
comerciais, inclusive as de natureza anônima, no Registro 
do Comércio, poderá ser comprovada a qualquer tempo". 

Outro aspecto do projeto que merece registro é que a le­
gislaçao em vigor abrange _firmas _e sociedades que se encon­
travam inativas a partir de 1 o de janeiro de 1977, ao passo 
que, no projeto em análise, foi estipulado como referência a 
data de 1° de janeiro de 1978, isto é, um ano após. 

Ao justificar o projeto, seu autor, o ilustre Deputado Fran­
cisco Benjamim, afirma ter recebido, de considerável núme­
ro de entidades de classe e empresários que não se valeram 
da prerrogativa no prazo legal, por circunstâncias várias e 
dificllldã.des conjunturais, apero no sentido da consecução 
da abertura do novo prazo, mediante lei, e conclui dizendo 
que "a positivação da medida será altamente benéfica para 
o empresariado, sem prejudicar a quem quer que seja". 

O nosso entendimento é o mesmo expresso no projeto 
que, ao nosso ver, muito agilizará o procedimento de baixa 
no Registro do Comércio das aludidas firmas e sociedades, 
que se encontram na situação -descrita na presente proposi­
çao, sem invalidar ou anistiar eventuais débitos fiscais dessas 
mesmas entidades. 

Posicionando-nos, portanto, favorável à matéria quanto 
ao seu mérito e, na convicção de que se reveste de constitu­
cionalidade e juridicidade, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Colnis.•ões, 5 de junho de I \J<Jl.- Nelson Carnei­
ro, Presidente- Maurício Corres, Relator- Josaphat Mari­
nho _ Oziel carneiro _ Valmir Campelo _ Amir !.ando _ 
Aureo Mello _ ADtooio Mariz _ Chagas Rodrigues _ Mag­
no Bacelar _ Amazonino Mendes _ Jutahy Magalhlies _ 
Cid Saboia de Carvalho. 

PARECER N° 170, DE 1989 

Da Comissáo ele Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da CAntara n° 46, de 1989 (n° 
131:Z-·B, de 1988, oa Casa de origem), que "Regula­
menta o § 4° do art. 216 da Constituiçao, puoiDdo 
os danos e as ameaças ao patrimOnio cultural brasilei­
ro" .. 

Relator: Senador Aureo Mello 
I. Vem a exame da Comissão de C.onstituição, Justiça e 

Çidadania o Projeto de Lei da Câmara n"' 4ó, de t 989 (0° 

1.312-B, de 1988, na Casa de origem), que 11Regulamenta o 
§ 4° do art. 216 da Constituição, punindo os danos e as ame­
aças ao patrimOnio cultural brasileiro". 

2 Registre-se, de infcio, que O projeto em tela viabiliza a 
preservação do patrimônio cultural brasileiro, na medida 
em que institui penalídades aos que danificarem ou ameaça­
rem o referido patrimônio. 
·· É portanto, oportuna e adequada a preocupação do legis­

lador ordinário com a regulamentaçao do preceito constitu­
cional, instrumento imprescindível ao exercfcio fiscalizatório 
a que se obriga em particular o Estado e, de um modo geral, 
toda a sociedade brasileira, haja vista a própria nat urcza da 
rmtéria. 

3. No que tange ao aspecto .constitucional, cabe ressaltar 
que o art. 2° do projeto de lei em causa eStabelece para aque­
le que danificar ou ameaçar o patrimônio cultural a pena 
de prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Atende, de.~tarte, o projeto ao imperativo da magnoa ('..ar­
ta que, de forma expressa, impõe punição nao só aos danos 
praticados mas, também, às ameaças ao patrimônio cultural 
brasileiro. 

4. Todavia, ao estabelecer a pena de prisao simples para 
tal infração, o art. ZU do projeto adota pena tfpica para puni­
ção de ilícito contido no universo exclusivo das contraven­
ções penais. 

Data máxima venia, o C..ódigo Penal estabelece como pe­
nas privativas de liberdade as de reclusão e detenção (art. 
33). Não contempla, portanto, a prisão simples como espécie 
a ser utilizada no apenamento da conduta ilícita. 

Por outro lado, a Lei das C-Ontravenções Penais estabele­
, ce como penas principais a prisao simpfes e a multa, caracte­
rizando, portanto, s.m.j., a especificidade. deSsa espécie de 
pena para punir as contravenções. 

Ademais, cumpre lebrar que o projeto inicial da Câmara, 
de auwria do Deputado Daso Coimbra, caractenzoiJ como 
contravenção penal o dano ou ameaça ao patrimônio cultural. 

Em tempo. foi emendado o projeto original, sob o adequa­
do fundamento de que, como contravença.o, nao se admite 
forma tentada do crime e, com maior propridade, está excluí­
da a "ameaça". 

Ex vi do art. 4° da Lei das Contravenções Penais, portan­
to, constatou-se a impossibilidade jurfdica de o projeto tipifi­
car como contravenção o ilfcito em causa. 

Assim, suprimiu-&e do texto legal o enquadramento da 
conduta ilícita como contravenção, mas, de outra parte, foi 
mantida a pena de prisão simples, tfpica dessa espécie de in­
fração, conforme expoSto em linhas precedentes. 

Registre-se, portanto, s.m.j., uma impropriedade técnica, 
de vez que o próprio texto constitucional impOe, de forma 
expressa, seja punida a ameaça ao patrimônio cultural, condu­
ta enquadrável na tipologia de "crime", que admite a tentati· 
va, a forma culposa e, além disso, o apenamento com deten­
ção, multa ou mesmo de restrição de direitos, se a pena fixa­
da for interiOr a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos. 

Aliás, convém aduzir que a espécie "prestação de serviços 
à comunidade11

, como pena restritiva de direito, é bastante 
apropriada para punir as ameaças ao patrimônio cultural. 

Assim, é o nosso entendimento que ali penas relativas a 
tal illcito devem compreender, no caso de dano, a detenção 
e multa, aplicadas cumulativamente, observados os limites 
de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

'Neste caso, os limites de pena ora apresentados permitem 
a substituiçao de penas privativas de liberdade por outras res-
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tritivas de direitos, como, por exemplo, a prestaçao de servi­
ço à comunidade, sanção mais consentânea com a ameaça e 
com a forma culposa. 

cabe mencionar,- ainda, que o projeto não pode prescin­
dir da previsão do elemento subjetivo do tipo que está pre­
sente, por certo, na prática de ato danoso ou da ameaça. 

Omite, a nosso ver, o dispositivo em tela, elementos mais 
preci:sos para que se defina, in concreto~ os aspectos indivi­
dualizadores da vontade de causar o dano ou ameaçar o pa­
lrimOnio cultural. 

Há que se ressaltar, também, que os elementos objetivos 
da conduta carecem de uma definição. Na verdade, a práti­
ca de ameaça ao patrimônio cultural, por exemplo, necessi­
ta adequada caracterização !egal capa?. de assegurar os ele­
mentos definidores da tipicidade da conduta ilícita. 

Assim, na.o estão traçados os limite.~ adequados do tipo, 
o que por certo dificulta a caracteri7ação da conduta antiju~ 
rídica e, por via de conseqüência, da culpabilidade. 

A nosso ver, e imprescindível, portamo, a definição de da~ 
no ao patrimônio cultural e, principalmente, a de ameaça a 
esses bens, de modo que sejam explicitados os elementos fun~ 
dwnentais da infração penal que a lei deve definir. 

5. Em conclusão, somos favoráveis !I aprovação do proje­
to de lei em apreço, na forma do substitutivo que ora apre­
sentamos, o qual visa a sanar as Impropriedades antinômicas 
anteriormente expostas. 

EMENDA N° 1-CCJ 
(Substitutivo) · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Constituem patrimônio culturar brasileiro os bens 

de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação e à memória dos diferentes grupos foimadores da socie-­
dade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
n - os modos de criar' fazer e viver; 
ill - as criaçoes cientfficas, artísticaS -e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados !ls manifestações artt•tíco-culturais; 
V- os conjuntos urbanos e sftios de valor histórico, paisa­

gístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico. 

Art. 2° Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I- dano: a deterioração, a destruição ou o prejuf7.o causa­

do ao patrimônio cultural brasileiro; 
n - ameaça: a ação ou omissno da qual possa resultar a 

deterioração, a destruição ou qualquer outra forma de pre­
jufzo ao patrimOnio cultural brasileiro. 

Art. 3° Os danos e as ameaças ao patrimônio cuitural defi~ 
nido no art. 1 o constituem crime, sujeitando os infratores à 
pena de detençao de 3 (três) meses a 2 (dois) anos e multa 
de 5 (cinco) a 50 (cinqUenta) vezes o salário mlnimo mensal 
vigente no Pars. ·· 

§ 1 o Se a ameaça ou dano for de nature7.a culposa reduzir~ 
se-á a pena de um terço. - · -- · ·- -

§ 2° Na aplicação das penas estabelecidas neste artigo, se­
rá observado o procedimento sumário, previsto nos arts . .S31 
e seguintes do Código de Proees.•o Penal (Decreto-Lei no 
3.689, de 3 de outubro de 1941 ). 

Art. 4° F....sta lei entra em vigor na data de sua; publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposiçOes em contrano. 
Sala das Comissoes, 5 de junho de 1991.- Nelson carnei­

ro, Presidente, Áureo Mello, Relator - Maurfcio Correa _ 
Josapbat Marinho -.Oziel carneiro=. Valmir campeio_ 
Bielo Alvares Amir Lando _ Antonio Mariz __ Chagas 
Rodrigues _ Magno Bacelar _ Amazonino Mendes _ Ju­
tahy Magalbl!es _ Cid Sabóia de Csrvalho. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR MAURíCIO 
- CORR&A 

Sentimo~nos grandemente responsabilizados ao examinar 
esta matêria, aínda mais, quando o nosso ·vOto é solicitado 
~través_de conscienciosO parecer da lavra do ilUStre Senador· 
Áu~o Mello, por duas irrenunciáveis razões:-em primeiro lu~ 
gar, porque, na Assembléia Nacional Constitumte, fui um tu. 
tador, sem recuos, para que o instituto dos Direitos Cultu. 
rais, universal e imprecindfvel, fosse consagrado no texto da 
Carta Magna; em segundo lugar, porque é de nossa autoria 
o Projeto de Lei do Senado no 262, de 1989, que "DispOe so­
bre o exercício dos direitos culturia:s, os incentivos à cultura 
e a proteção à cultura brasileira", e regulamenta, viabilizan­
do definitivamente, o caput e o§ 1° do art. 215, e, ·ainda, o 
caput e § I o (este parcialmente) e 3° do art. 216 da Consti­
tuição Federal. Também é de nossa autoria o Projeto de Lei 
do Senado no 263, que "Dispoe sobre a fixação de datas co­
memorativas de alta significação para os segmentos étnicos 
nacionais", e regulamenta o § 2° do art. 215 da (',onstituiÇâo 
Federal. Aguardávamos, justamente, o parecer a esta propos~ 
ta, vinda da Câmara Federal, que agora apreciamos, pata tra~ 
zer a ilos8a contríbUiÇlic;·nasentído· do seaaperfeiçoamerl~ 
to e siritonia jurídica com a~ propos-tas regulamentadoras, as 
quais nos referimos, que procuraram compreender o espíri­
to e o mandamento constitucionais,- sob a êgide _da doutrina 
dos Direitos Cult_urais, contemporânea e futurista, a qual nos 
honra por termos sido um de seus estudiosos e divulgadores 
nesta C.asa. 

O instituto dos Direitos Culturais teve o seu reconheci~ 
menta formal ao ser escrito e adotado: pela pnme1~ ~, 
no Direito Positivo, na Declaraçao Untvcrsal dos D1rcuos 
do Homem, da qrh'llnização das Nações Unidas, nos seus 
arts. 22 e Z/. Como antecedente continental, poderíamos re­
gistrar que a Dcclaraçao Americana tios Direitos e Deveres 
do Homem, meses antes, nascida na Nona Contcrência lnte­
r3triericana, reunida em Hogotá, em 1948, proclamou: 11'1'oda 
pessoa tem o direito de partícipar da vida cultural da comu~ 
nidade, g07.ar das artes e desfrutar dos beneffcios que resul­
tam dos progressos intelectuais e especialmente dos descobri­
mentos científicos". Do final da década de quarenta até: hoje, 
dezenas foram as declarações, acordos, pactos internacionais 
assinados pelo Brasil, consagrando os Direitos Culturais e 
estabelecendo normas e recomendaçoes para a garantia do 
seu pleno exercício peloC indivíduos de todo o mundo. Diver­
sas constituiÇOes e legislaÇOes nacionais estabeleceram garan­
tias para o cumprimento dos Direitos Culturais. No entanto, 
somente com a Constituição de 1988, nosso país adotou, for­
malmente, em seu sistema jurídico, elevando ao status consti~ 
tucional, a proclamação, o reconhecimento e a garantia dos 
Direitos Culturais, os quais costumamos conceituar como 
soendo "os próprios direitos de ser do Homem", direitos" fun­
damentais, ladeados e condicionados a outros direitos funda­
mentaiscomo o direito à vida, o direito à liberdade e o direi­
to à segurança. Os Direitos Culturais sao aqueles que nos 
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permitem ser à que somos, pensar, criar e nos expressarmos 
livremente, autenticamente, construirmos e divulgarmos valo· 
res, referências e bens, materiais e imateriais, que nos sao 
caros, que nos sao úteis, que nos convêm cOrria indivíduos e 
ddadaos, respeitados, é "Claro, por cada um, os direitos e as 
liberdades de outrem. Em suma, o exercício dos Direitos Culw 
turais -realiza-os Sonhos e a vontade do Homem, permite-lhe 
caminhar, construir e crescer na Paz e na Felicidade. 

O Estado moderno, através de políticas culturas, tem pro­
curado considerar e conciliar os interesses individuais, fami­
liares e sociais emergentes, pari passu às transformações cien­
tffico-tecnológicas, aos intercâmbios entre as culturas, fren­
te à nova situação social, política ·e econOinica do mundo, sur­
gida após o segundo conflito mundial. l'.ssas políticas tem se 
valido elas legislações culturais como principal ínstrumerito 
de sua gestão, nos planos interno e inlernacional, plasmadas 
no reconhecimento e na edição de garantias dos Direitos 
Culturais, no que conceme ao indivíduo como pessoa huma­
na, à comunidade nacional organizada e à comunidade regio­
nal e internacional dos l<::Stados. Esse reconhecimento funda­
menta várias expressões da perseguida Democracia C'..ultural, 
que pode se traduzir- na normatização das seguintes realida­
des: _a cidadania cultural; o direho individual à Cultura; o di­
reito das comunidades à sua identidade nacional; a igualda­
de das cultura~ frente ao direito; o respeito às minorias cultu­
rais nacionais; o direito das culturas tradicionais de sobrevi­
ver frente a uma transformaçao radical do mundo contempo­
râneo; o direito à proreçao dos bens culturaiS ela Humanida­
de; o direito das culturas nacionais de se defenderem da in­
fluencia preponderante das culturas mundiais dominantes; o 
direito cultural internacional; os direitos e os deveres da cria­
ção artfstica; o direito à informação; o direito e o.dever de 
cada pafs de preservar, defender, ampliar e diwlgar os bens 
do seu patrimOnio cultural. 

O conceito de patrimônio cultural ultrapassou, há muito, 
o conjunto de bens ffsicos ou visíveis, que traduzem a Histó­
ria, dao identidade ou servem à vida de uma nação. O consti­
tuinte de 1988, além de apreender a doutrina universalista e 
a experiência de outros pafses quanto à normatização dos 
Direitos Culturais, reconheceu também a importância, a ex­
tensão, a amplitude que o conceito de patrimOnio cullural to­
mou para a vida e futuro dos povos. Assim, o art. 216 chega 
a decompor-se em itens a tentativa de contemplar. todos os 
tempos, espaços, obras e elementos constitutivos de um patri­
mônio cultural. É claro que o conceito foi construído com 
fulcro numa visão sOcio-antropológica de·euuura, discutida 
durante as sessoes d~ Constituinte, que a compreendeu co­
mo processo histórico de criação, recriação e aplicaçao de 
soluçoes de vida e convivência social, as quais incluíam valo­
res, referências, sfmbolos, padrões, instituiçoes, bens, corpos 
de leis, de saber e de crenças, enlim, de elementos que, no 
ensinamento de Darcy Ribeiro, "explicam a experiência de 
uma comunidade, exprimem a sua criatividade artfstica e a 
rootivam para a açao". Assim, foram incorporados ao concei­
to de patrimOnio cultural, muitnl!i elementos imateriais, inviM­
veis na sua concretude se comparadC>s com um sobrado colo­
nial, uma dança rural ou um objeto de trabalho. 

Apesar ela Constituição de 1'137 declarar que 11 
•• .as paisa­

gens ou os locais particularmente dotados pela natureza, go­
zam da proteção e dos cuidados especiais da Nação, dos esta­
doo e dos municípios' - o 110110 patrimOnio natural -~ 
SOlos, rios, lagos e lagoas, nosso ar e nossos mares, nossa fau­
na e flora, nossos ecossistemas continuaram sendo crimino-

sa e exoticamente tratados, como um caso à parte na nossa 
vida, como se nao tivessem vida, como se nao fossem vida, 
vida que nos dá vida, servindo à famigerada dicotomia Cultu­
ra-Natureza, ou-Trabalho Humano/Natureza. Foi preciso que 
chegássemos aos atuais extremos de destruição da Natureza, 
com a devastação, incêndio e degradação dos nossos bens na­
turais, com o suicídio acelerado do Homem e morte do Plane· 
ta, para que compreendêssemos que a Natureza não é a ini­
miga, uma oposiçao ao Homem, que ela não existe contra o 
Homem, mas, dialeticamente acolhe..a, abraça--o, nutre-o e 
com ele convive; que ê nela que se dá a Cullura, que esta 
nao deve ser contra aquela; afinal, levamos muítos séculos 
para compreender que a 1:-'..cologia é uma relação de vida, de 
ru;nor e troca, que deve ser bem conduzida, enlre o Homem 
e o Meio, e nao uma luta, um conflito, sem vencedores. 

A natureza é o lugar da Cultura, onde ela se dá, por ela 
e com ela, e nunca contra ela. A Natureza nao é apenas o 
palco, o cenário, mas a própria extensão do Homem, do seu 
sonho, da sua criação, do seu nrazer, na sua aventura chama­
da Cultura. Daí, hoje, a Natureza, as nossas riquezas e recur­
sos naturais, os nos.<.;os espaços, sftios paisagísticos e ecológi­
cos, estarem incorporados ao conceito de Cullura, serem con­
siderados bens culturais, pois vitais e parte da vida humana, 
do sonho e do trabalho do Homem. Há quase quinhentos 
anos, Leonardo da Vinci vaticinava: "0 llomem foi traído 
pela Humanidade e esta nao limitará seus excessos a ele mes· 
mo, mas, ao âmago de toda vibração, à riqueza e à própria 
ordenação da Natureza; esta Natureza, doce fonte ela vida, 
ardente luzeiro de centelhas, ·o Homem a perseguirá na sua 
devastadora fúria ate rião deixar nada atrás de si, sem o estig­
ma de sua alteração, sem a marca das garras do seu gênio e 
de seu instinto. Pois, num espaço de alguns milênios, as ruf­
nas exemplificam, para sempre, as depredaçoes do Homem, 
na luta estúpida que manteve contra a ambiência donde ele 
captou o impulso para o vôo do seu próprio destino". 

O Projeto de Lei do Senado n° 262; de 1989, ao qual nos 
referimos, regulamenta, indiretamente-, o § 4° do art. 216, 
ao preservar e estimular as expressOes da Cultura Brasileira 
e proteger identidades e vontades culturais de comunidades, 
eventualmente ameaçadas pelp Estado ou pelo poder econô­
mico. Mas, antes da nossa proposta, o nobre Deputado Da­
so Coimbra apresentou o projeto de lei que ora examina­
mos, agor!l na forma de substitutivo apresentado pelo nobre 
Senador Aureo Mello. 

A proteção do patrimOnio cultural é uma da• funçoes clás­
sicas das polfticas culturais dos Estados modernos e, em mui­
tos pafses, sao centenários os regimes legais e as inStituições 
dedicadas a este mister, inclusive na América Latina. O Pe­
ru, por exemplo, conta com um dos mai"i antigos corpos de 
normas legais de proteçao ao-patrimônio cullural. A lei bási­

. ca do patrimônio histórico..arqueológico peruano, que data 
de 1929, deriva de outras disposições legais anteriores. No 
México, a política preservacionista começa no século XVII. 
No Brasil, a Constituição de 1937 inaugurou a proteÇão do 
poder público aos nossos bens cullurais. O Decreto-Lei no 
25, de 30 de novembro de 1937, a conhecida ttJ..ei do Tomba­
mento11, 'que continua em vigor, organizou, vinte dias depois, 
a proteção do patrimOnio histórico e artfstico nacional. O ar-­
tigo 134 da Constituição de 1937, dispOs que os atentados 
contra os monumentos históricos, artfslicos ou naturais e con­
tra u pailaaens ou locais particularmente dotados pela natu­
reza são equiparados aos atentados contra o patrimOnio na­
cional. Foi o primeiro dispositivo de caráter criminal relati-
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vo à pr01oçao do patrimônio culturaL O mandamento foi re­
petido nas Conslituiçõcs posteriores, ficando a cargo da tcgis­
iaçao ordinária a regulamentação da matéria. Jâ o Decreto­
Lei n" 25 equiparou aos danos conrra o patrimOnio nacional 
aqueles perpetrados contra bens mOveis e imóveis submeti­
dos a um regime especial úc protcc;ão, por sua vinculaçao a 
fatos memoráveis da história pátria, ou por serem portadores 
de excepcional valor arqueológico, etnográlico, bibliogi'áfi­
co, artfstico ou paisagístico. 

A história recente do Pafs informa que temos dilapidado, 
sem piedade, o nosso patrimOnio cultural, temos dilacerado 
a nós mesmos, nosso corpo e nossa alma, ao agirmos contra 
os bens que nos fazem herdeiros, nos identificam e qué- nos 
propiciam o cotidiano e o futuro ou ao permitirmos, hipocri~ 
tamente, sem nenhum pudor, que outros o façam. Essas agres· 
soes, mui tas vezes irreparáveis, acontecem nao só contra ·a 
nosso patrimônio físico - edificaçoes, sítios, obras de arte, ci· 
dades, objetos, documentos, paisagens- mas, tambérti, contra 
os bens imateriais, ao violenrarmos consciências,- negOCiar· 
mos valores e idéias, pervertermos identidades, prostituirmos 
vocações, deturparmos vivências culturais. Tais crimes nao 
são praticados exclusivamente por pessoas rrsicas ou enlida­
des privadas. Neste País, os Poderes Públicos, nos três níveis 
federativos, têm sido contumazes nas aÇoes e omissões contra 
o património cultural brasileiro. A Lei do C'.ódigo Penal de 
1940 previu em seu art. 165, O dano causado à coisa de valor 
arqueológico, histórico ou artfstico. Depois, editaram-se di· 
versas leis que tentaram punir os crimes e córitravençOes con. 
tra os bens do patrimônio cultural, especialmente contra coi· 
sas tombadas, ou envolvendo antiguidades, obras de arte, li'­
vros antigos, objetos históricos, monumentos arqueológicos 
e pré·históricos. No entanto, os registros judiciários do País 
dao conta do número insignificante de processos destinados 
a punir tais delitos, todos prevendo penas privativas de liber­
dade irrisórias ou multas de fácil amealhaçao para os cri mino· 
sos. O presente projeto de lei, cumprindo determinaçao cons· 
titucional pretende punir, exemplarmente, os danos e amea· 
ças ao nosso patrimônio cultural, o que irá, sem dúvida, con~ 
tribuir para elevar a cosnciência e responsabilidade culturais 
do nosso povo, fortalecer a cidadania e favorecer o nosso de. 
senvolvimento cultural, protegendo os bens que traduzem a 
nossa memóriao, identidade e vida social. 

O rtOSSC)voto em separado pronuncia a nossa discordân~ 
cia a algumas definições do bem inlencionado Substitutivo 
do nobre Relator, que, data venia, carece de revisão e de ajus~ 
tamentos no conteúdo e na forma. 

O artigo. 1° do Substitutivo é intócavel, e reproduz, a fnte· 
gra, o artigo216 da Constituição Federal. 

Subemenda N• 1·CCJ 

No artigo zo os conceitos do dono e da ameaça se coD.fun~ 
dem, são frágeis, parciais e, salvo melhor juizo; nao se apli­
cam corrtameote à matéria que a lei quer regular. Os concei· 
los teriam de ser mais amplos, mais precisos e atingir também 
os bens imatriais, intangfveis, a ftm de se aplicar ao conceiM 
to de patrimônio cultural, inscrito no artigo _216 da Consti~ui­
ção Federal. Refazendo-se os conceitos, teríamos: 

I - dano: aça.o ou omissão da qual resulta ofensa, destrui~ 
çao,inutilização ou deteriorizaçã.o de qualquer bem material 
ou imaterial, constitutivo do patrimônio cultural brasileiro, 
ou, ainda, que possa causar-lhe prejufzo físico ou moral, ou 
afetar a sua integridade; 

11 - ameaça - ação ou omissão iniciada com o objetivo 
de causar dano a qualquer bem material ou imaterial, consti­
tutivo do patrimônio cultural brasileiro. · 

O art. 3u do Substitutivo carece de uma reforma. O esta~ 
belecimento da pena de multa para o danp ou ameaça ao pa­
trimônio cultural, data vênia, é ineficaz.- f~ elucidativo obser* 
var que a grande maioria dos crimes contra as comunidades 
e suas culturas, contra as obra"i c símbolos da Cultura Brasi~ 
leira, se dá em função do brutal e ava"isalador interesse eco· 
nOmico, que, em nosso País, e poder, normalmente invencf~ 
vel, que tudo compra, corrompe e alcança. Penalizar crimino· 
sos que atentam contra o patrimônio dio povcr brasileiro com 
multa de 5 a 50 s~Jários ~nimos é consentir na supremacia 
do lucroe da força, acima de qualquer direito cultural da Na~ 
çao; é transigir com o dinheiro, barganhar valores inesrimá .. 
vefs, irredutíveis à condição de moeda, compactuar com a es· 
peculaçao, a concentraçao do lucro, a exploraçao pela explo­
ração e ou tras chag~ c_apitalistas, em detrimento de toda a 
ci"iãçao e crescimento cultural de um povo. 

APós três séculos de saques contra nossas riquezac;. e do 
genocfdio das naçoes autóctones que aqui viviam, perpetra­
dos pelos colonizadoes e invasores de vánas partes, o gover· 
no brasileiro determinou, no começq _da República, a demoli· 
ção de 3 mil prédios coloniais do Rio de Janeiro, com a justi~ 
ficativa de que a capital da República deveria se "moderni~ 
zar", utilizando materiais e equipamentos da Resoluça.o In­
dustrial inglesa, solidificando uma dependência que perdura 
até os nossos dias. E, assim, monumentos·de grade impor­
tância histórica e de valor para a nacionalidade foram destruí­
dos. E todo este século assistiu a incêndios, demolições, depre­
dações, agressões de toda ordem contra o nosso patrimônio 
cultural. Lembremos do Papa Pio II, em meados dos séculos 
XIII, que, para proteger as obras de arte e os edifícios da 
Igreja, foi obrigado a editar penãs cruéis de excomunhão, 
confiSCo de bens e de cárcere para os dilapidadores, mesmo 
assim não conseguindo pleno êxito em seus objetivos: A partir 
do século XVII, alguns países da Europa, o México, o Egito 
e a Turquia passam a exercer a tutela estatal de seus patrimô~ 
nios. históricos e artísticos. Entre nós, aconteceram memo­
ráveis e espetacula~es crimes contra o Homem Brasileiro, con­
tra· as nossas comunidades, que, compulsivamente, buscaram 
a amnésia da Nação, _e procuraram tornar anônimo, mero· 
consumidor, sem referênda e sem face, cada um de nós. 

É fundamental e urgente que as sançoes para esses cri­
mes sejam severas, eficazes~ friibidoras daqueles deiitos de Je. 
sa~pátria, de leso~povo brac;.ileiro. Por conseguinte, advoga· 
mos a permanência da detenção, pena apropriada ao crime, 
com os seus limites mfnimo c múximo aumentados, expressa· 
mente, para ser aplicada ao rêu condenado, a critério do 
Juiz, de acordo com a gravidade do rrime c quando couber, 
a indenização pelo dano causado; e, ainda, a possibilidade 
de o juiz decretar a perda de emprego, de cargo, funçao pú­
blica ou mam.lato eletivo, M: o conUcna<.lo for fum..-innârio pú~ 
blico ou possuir mandato eletivo. Ao;;sim, escreveríamos o ar· 
tigo 3u e o seu§ 10: 

Subemenda ·N, 2-CCJ 

"Art. 30 OS danos e ameaças ao patrimOnuio cultu· 
ral brasileuíro constituem crime de aça.o pública, sujei· 
tando os infratores à pena de detençao de 6 (seis) me· 
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ses a 4 (quatro) anos, sem prejuízo da indenizrujao do 
dano causado. ------ ---

§ I o Se o condenado for funcionârio público, ou 
possuir mandato eletivo, o juiz, alem da indenizaçao 
devida, poderá declarar na sentença a perda do empre­
go, cargo ou função pública ou do mandato eletivo." 

Esses reparos visam, sein·neôhum demérito ao bem inten­
cionado texto do SubstitUtivo, ao aperfeíçoamento técnico ju­
rídico do projeto, buscando uma inteligência mais ampla e 
fiel do dispositivo constitucionoai. 

Por essas razões apresentamos o nosso voto em separado, 
pela reformulaça.o- parcial do Substitutivo, o qual submete­
mos agora, com a compreensiva aquiescência do Sr. Relator, 
ao exame desta douta Comissão. - - - -O 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1991 . .:. Senador Maurr-
cio Correa. --- -

Texto final do Projeto de Lei da Cilmata N• 46, de 1989, 
aprovado pela ComíssãO de ConstituiçãO, Justiça e-Cidadania. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 46, DE 1989 

Regulamenta o § 4' do art. 216 da Constituição, punindo 
os danos e as emeaças ao patrimônio cultural brasileii-0. 
ral brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Constituem patrirriOnio cultural brasileiro os bens 

denatureza material e imaterial, tomados invidualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à açao 
e à memória dos diferentes grupos forinadores dà sociedade 
brasileira, nos quais se- iriCiue-m: --

1 - as formas de expressao; 
n - os modos de criar, fazer e viver; 
III -as criaçoe~ científicas, artfstícas e tecnológicas; 
IV- as obras, objetos, documentos,"edificaçoes e demais 

espaços destinados às manifestaçoes artístico-culturais; 
V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisa­

gfstico, artfstico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico. -- - -

Art. 2° Para os efeitos desta Lei considera-se: 
I- dano: açao ou omissão da qual resulta ofensa, destrui­

çao, inutili?.açâo ou deterioraçao de qualquer bem material 
ou imaterial, constitutivo do patrimônio cultural brasileiro, 
ou, ainda, que possa causar~lhe prejuízo físico ou moral, ou 
afetar a sua integridade; 

D - ameaça - ação ou omissão iniciada com o objetivo 
de causar dano e qualquer bem material ou imaterial, consti­
tutivo do patrimônio cultural brasileiro. 

Art. 3" Os danos e ameaças ao patrimônio cultural brasi­
leiro constituem crime de ação pública, sujeitando os infrato­
res à pena de detenção de 6 (seis) meses a 4 (quatro). anos, 
sem prejufzo da indcni7.ação do dano causado. 

§ 1 o Se o condenado for funcionário público, ou pos.')uir 
mandato eletivo, o juiz, além da indeni?.açao devida, poderá 
declarar na sentença a perda do emprego, cargo ou funç!ill 
pública ou do mandato eletivo. . . 

§ 2° Na aplicação da<; penas estabelecidas neste artigo, se­
ráobservado o procedimento sumário, previsto nos artigos 
53! e seguintes do Código de Processo Penal (Decreto-lei 
n° 3.689, de 3 de outubro de 1941). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 5" Revogam<>e as disposiçoes em contrário. 
Sala .das C.omissões, 5 de junho de 1991. -.Senador Nel­

son Carneiro, Presidente. 

PARECER N• 171, DE 1990 

Da Comissão de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 13, de 1990, 
que "Acrescenta dispositivo ao art. 7" da lei n° 7.492, 
de 16 de junho de 1986, tipificando conduta delituo­
sa no caso de operaçoes em Bolsa de Valores". 

Relator: Senador Jutahy Magalhftes 

Chega a esta Casa do C.ongresso Nacional o Projeto de 
Lei da Câmara ·n° 13, de 1990, que "Acrescenta dispositivo 
ao art. 7° da Lei n" 7.4l!2, de 16 de junho de 19786, tipifican­
do conduta delituosa no caso de operações em Holsas de Va­
lores" L 

_pe- injci?tiva d_~_l)_eputado Mendes Thame, a proposta.sob 
eXame fCin por o"bjetivo tipificar criritinalmente o ato de emi­
tir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos ou vaia­
re& mobiliares em desacordo com normas atinentes à matéria 
baixada pela Comis.~a.o de Valores Mobiliários ou pela res­
pectiva Bolsa de Valores, desde que a prática seja lesiva aos 
investidores, a terceiros, à Receüa Federal ou ao funciona­
monto_ do mercado. 

-Ademais, pretende-se ampliar a sanção prevista no art. 
7" daLei n" 7.482/!!9 a fim de " ... que nao haja prescriçao da 
pena frustrando a ampliação de JUstiça". 

Quanto ao primeiro a.c;pecto da Proposição, julgaJOOs opor­
tuno,notadamente rendo em vista o..,. acontecimentos recentes 
no campo econõmico~fiunanceiro, estahelecer regras mais rí­
gidas -capazes de coibir manobras enganosas ou fraudulentas. 
Entretanto, parece~nos que a redaçao proposta está a mere­
cer reparos. De fato, toda e qualquer infringência de norma 
regulamentar relativa à espécie há de ser tida como configu­
radora da conduta delituosa, nao se justificando que apenas 
a vlolaçao daquela• baixadas pela CVM ou Holsa de Valores 
tenhamtal conseqüência. Por outro lado, a eficácia da repres­
são ao ilícito se coaduna com a exigência suplementar de ocor­
rênCia de tesa. o ao fisco, a investidor ou terceiro dcqualquer tipo. 

Entendemos mais apropriado descrever o novo tipo de 
forma singela, clara a objetiva, tendo como caracterizado o 
ilícito com a mera inobservância de norma regulamentar bai~ 
xada por autoridade competente ou entidade legalmente in­
vestida de poderes para disciplinar a atividade. 

Quanto ao segundo aspecto - aumento da pena com o 
6nuico propósito de ampliart o prazo prescricional - convêm, 
desde logo, salientar que a sanção atualmente prevista no 
art. 7° da Lei n" 7.492/Só (rt;elusãode 2 (dois) a 8 (Oito) anos 
eo multa) implica num lapso temporal de extinçao da punibi­
lidade de 12 (doze) anos. É o que se infere da leitura do inci­
so III do artigo I 09 do Código Penal: 

"Art. 109. A prescriçao autes de transitar em julga­
do a sentença final, salvo o disposto nos parágrafos I 0 

e 2' do art. 110 deste Código, regular<>e pelo máximo 
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, ve­
rificando--se: 

III - em doze anos, se o máximo da pena é inferior 
a quatro anos e não excede a oito: 
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Parece-nos, destarte, suficientemente amplo o prazo con­
cedido às autoridades políciais, do Ministério Público e do 
Poder Judiciârio para efetivar a sanç110 penal. O desmedido 
aiongamento dos lapsos temporais de prescrição trazem sem­
pre a indesejável conseq~ência de assoberhar as j~ízos e tri­
bunais com incontáveis feitcico; versando sobre condutas que 
já não mais podem ser eficazmente apuradas nos seus aspec­
tos essenciais. 

Pelas razoes expostos, ipinamos no sentuido de aprovação 
do Projeto na forma da seguinte 

EMENDA SlffiSTITimv A AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N" 13/90 

Acrescenta inciso ao art. 7 da Lei n° 7.492, de 16 
de julbode 1986 

O Congresso Nacional dc~:rcta: 
Art. I" O artigo 7" da l.ci n" 7.492, de 16 de julho 

de l t.n«>, passa a vigorar acrescido do seguinlc inciSo: 
11Art. 7° ••••••••••••--·---••••--•••--•••--•••••;...:_ 

············---··---·----... ·---·····-···---·--··· 

V- com inohservância de norma r('gulamc-ntar hai· 
xada por autoridade competente uu cntiUatlc legalmen­
te invcstidadc poder para d!.sciphnar a auvidac.Je. 

Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa." 

Art. '1P Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
Art. 3" sào revogadas as disposçoes em contrário. 

Sala das C.omissOes, 5 de junho de 1 991. - Nelson Carnei­
ro, Preisdente Jutahy MagalhAes, Presidente Amzonino 
Mendes _ Cid Sabóia de Carvalho _ Magno Bacelar _ Cba­
gas Rodrigues _oAntonio Mariz_ Maurfcio Corrêa_ Josa­
pbat Marinho _ Oziel Carneiro _ Walmir Campelo _ Elcio 
Alvares _ Amir-Lando. 

PARECER N° 172, DE 1991 
Da ComissAo de Constituiçlio, Justiça e Cidadania, 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 34, de 
1985 (n° 72-C, de 1984, na Câmara dos Deputados), 
que concede homologaçlio a ato do Conselho Mone­
tário Nacional que autorizou a emissao de papel-mo­
eda, noanode 1983, no valor de Cr$950.000.000.000,00 
(novecentos e cinqüenta bilbOes de cruzeiros). 

Relator: Senador Amir Lando 
O Senhor Presidente da República encaminhou a Mensa­

gem n° 400/83 ao C.ongresso Nacional, acompanhada da Hx­
posiçao de Motivos n" 155/83 do Sr. Ministro <!e_ listado da 
Fazenda solicitando, nos termos do art. 41), ilem I in fine, 
da Lei no 4.595/64, a homologação legislativa para emissao 
de papel-moeda autori7.ada pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, no exercfcio de 1983, no valor de Cr$ 950.000.000.000,00 
(novecentos e cinqüenta bilhoes de cruzeiros). 

Na Câmara dos Deputados a matéria tramitou pelas Co­
missões de Economia, Indústria e C.omêrcio e de Constitui­
ção e Justiça; 'recebeu deliberação final em plenário em 19 
de novembro de 1985 nos termos do Projeto de Decreto Le­
gislativo no 74/C, de 1984 e foi encaminhada ao SeDado Fede­
ral em 21 de novembro de 1985. llm face das nova• disposi· 
çOes Constitucionais, ll Presidência encaminhou a matéria a 
esta comiss!!o. 

No presente momento, falta oportunidade para ser analisa­
do o mérito da mensagem Presidencial pois os efeitos da au­
tori7..aç!o exercida pelo Conselho Monetário Nacional já se 
fizeram sentir de modo acabado, após decorridos mais de se­
te anos do fato originário. 

Vale, entretanto, relembrar que estamos diante de uma 
situação legal hoje inaceitável, caracterizada no art. 41,), inci­
so I in fine, por reservar ao Legislativo não mais do que pa~ 
pel homologatório de decisnes tornadas pelo Poder Executi­
vo para atender a necessidades "urgentes e imprevistas\ en· 
tendidas como tal pelo próprio Executivo. Nos termos em 
que se encontra disciplinada a matéria, o referido dispositi­
vo_ pode, à perfeição, ser considerado como legítimo ascen­
dente da medida provisória quando esta mencionada as hipó· 
teses de "relevância e urgência" para sua emissão, cf. art. 62 
da Constituição Federal. Nesse momento em que se discipli­
na a emissão de med1das provisória~. lembrarfamO.'\. a necessi­
dad\l de, também, rever os termos da l.ei n" 4.595/64 à luz 
do novo papel desempenhado pelo 11 Poder Legislativo, sobre 
a Constituição em vígor. -

Tendo em vista, entretanto, o caso concreto configurado 
neste processo e diante da iáoportunídade de rever a emis· 
são de moeda, mesmo porque, desde então, o Paf.~ mudou 
seu sistema monetário três vezes, somos pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de De­
creto Legislativo n" 34, de 1985. 

Sala das C.omissOes, 5 de junho de 1991.- Nelson Carnei­
ro, Presidente - Amir Lando, Relator - Ronaldo AragliO _ 
Jutahy Magalhães_ MaurfcioCorréa _ Josapbat Marinho 
_ Oziel Carneiro _ Valmir Campelo _ Antonio Mariz _ 
José Eduardo _ Magno Bacelar _ Amazonino Mendes _ 
Chagas Rodrigues. 

PARECER N° 173, DE 1991 

Da ComissáO de ConstitulçAo,Justiça c Soberania 
sobre COI!llulta a respeito da interpretaçlio do § 3° 
do art. so do Ato das DisposiçOes Constitucionais 
Transitórias. 

Relator: Senador Cid Sabola de Carvalho 
O Senhor Presidente do Senado Federal encaminha, pa­

ra exame desta Comissão, consulta formulada pelo Senador 
Magno Bacelar acerca da aplicaçao do § 3° do art. 5" do Ato 
das DisposiçOes Constitucionais. 

Instruem a consulta cópias de offcios dirigidos ao prefei­
to de São Luis e ao Presidente da Câmara Municipal de sao 
Luis e cópia da Resoluçao n" 14. 92~, de I" de dezembro de 
1988, do Tribunal Superior Flcitoral. 

A norma sobre cujo alcance versa a consulta em tela de-

_termina, verbis: 

"Art. 5° Não se aplicam !ls elciçOes previstas para 
15 de novembro de 19~ o disposto no art. 16 e as re~ 
gras do art. 77 da Constituição. 

§ 1° omissis. 
§ 2° omissis. 
§ 3° Os atuais parlamentares federais e estaduais 

eleitos vice~prefeitos, se convocados a exercer a funçao 
de prefeito, não perderão o mandato.rr 

Inse~ido no art. 5° do ADCT, que se aplica exclusivamen­
te à eleição realizada a 15 de novembro de 1988, o § 3° trans­
crito disciplina a situação daqueles que, à época da promulga­
ção da Constituição em vigor, eram parlamentares e foram 
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eleitos vice-piefeito na eleição de que trata o art. 5° do 
ADCI'. Tal o alcance do termo "atuais11 contido na disposição 
em exame. 

Por 11parlamentares federais e estaduais" compreendem­
se os membros do Congresso Nacional e os membros das As­
sembléias I.egislativ3s estaduais ou Sej~_: no- p-rim"eitõ caso, 
os deputados e senadores e, no segundo, os deputados esta­
duais, investidos no mandato parlamentar, repita-se, quando 
da promulgação do texto consticíonal. 

A investidura no mandato ocorre com a posse, no caso 
de senadoílr, na forma do art. 4° do Regimenro Interno da 
Casa; e com a prestação do compromisso, no caso de deputa­
do federal (art. 3°, § go , do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados). 

No sistema constitucional bra.c;ileiro -o senador é eleito 
com dois suplentes que, contudo, nào sao titulares de manda­
to parlamentar enquanto não se verificar a investidura. 

Por outro lado, estando a expressão 11parlamentar11 deter­
minada pelo adjetivo "atual 11

, a norma disciplma, na atualida­
de, apenas aqueles titulares de mandato parlamentar a 5 de 
outubro de 1988 que permanecem titulares do mesmo manda­
to. Tem, Portanto, um campo de atuação hoje reduó'.idfssimo, 
dado que a Câmara dos Deputados e um terço do Senado 
Federal submeteram-se às urnas. em 1990. 

Com efeito, tratando-se de regra excepcional, o § 30 do 
art. s~ do ADCI" é de ser interpretado restritivamente, con­
forme determinam as regras de hermenêutica. 

Em face do exposto, concluimos que o texto objeto da 
consulta aplica-se aos titulares de mandalO parlamentar em 
5 de outubro de J98H que tenham sido eleitos více-prefcilos 
na eleição realizada a 15 de novembro do mesmo ano, os 
quais, se convocados a exercer a funça.o de prefeito, na.o per­
derão o mandato parlamentar. 

Sala da• Comissóés, 5 de junho de !991.- Nelson carnei­
ro Presidente - Cid Saboia de Garvalho, Relator - Amazo­
nlno Mendes _Jutahy Magalhaea _ Aureo Mellg _ Anto­
nio Mariz _ Cbag:::s Rodrigues _ Magno Bacelar _ Maurr­
cio Corres_ J osaphat Marinho_ Oziel Carneiro_ Valmir 
campeio _ Elcio Alvares _ Amir Lando. 

PARECERES N00 174e 175, DE 1991 

Sobre a Mensagem n° 397, de 1986 (n• 558/86, na 
origem), do Senhor Presidente da Repliblica, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta pa­
ra que seja autorizado o Governo do Estado do Ma­
ranb!lo a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$10.435.111,90 (dez milhOes, e quatrocentos e trin­
ta e cinco mil, cento e onze cruzados e noventa cen­
tavos). 

PARECER N• 174, DE 1991 

(Da Comissão de Econoinia) 

Relator: Senad()t" Carlos Lyra 
Com a Mensagem n" 397/86, o Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito do Governo do Estado do Maranhão que ob­
jetiva contratar -j~mo ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado do Maranhno S/ A, este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco Nacional da llabitaçac- llNJI 
a seguinte operação de crédito: 

caracterfstlcas da Operação: 
A- Valor: Cz$ 10.435.111 ,90. 

' 

B- pra7.os: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amor! izaç!\o: 240 meses; 
C - encargos: 
1 -juros: 4,5% a.a.; 
2- taxa de a(iministrac;ao: 2,Qq' de cada desembolso; 
O - garanfia: vinculação de cwotas-parle."" do Fun-

do de Participação do Estado (I'I'E); 
E- destinação dos recursos: aporte de recursos ao 

Projeto Especial Cidades de l'orte Médio (AGl.lJRB 
!11MON). 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou ..se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer 
do Banco Central do Hrac;H que, analisando as finan~ 
ças estaduais concluiu que a assunção do compromis­
so nao deverá trazer àquela entidade maiores pressões 
na execuçao orçamentária de seus futuros exercfcios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPIAN/SAREM) informou nada ter a 
opor quanto à reali7.açao do empréstimo, que o Ban­
co de Desenvolvimento do listado do Maranhao S/A 
considera viável técnica, econômica e financeiramente. 

Assim sendo, conclufmos pelo acolhimento da men­
sagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 34, DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhao a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
10.435.111,90 (dez milhOes, quatrocentos e trinta e 
cinco mil, cento e onze cruzados e noventa centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É o GovernO do Ro;tado do Maranhão, nos termos 

do aitf. 'X' da Re_solução nu Y3, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a contratar operaçao de cré­
dito no valor de Cz$ 10.435.111,90 (dez milhlies, quatrocen­
tos e trinta e cinco mil, cento e onze cruzados e noventa cen­
tavos), junto ao Banco do Desenvolvimento do Estado do 
Maranhao SJA, este na qualidade de Agente Financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNII, destinado ao aporte 
de recursos ao Projeto l'.special Cidades de Porte Médio (A­
GLURB!I"IMON), obedecidas as condiÇões admitida• pelo 
Banco Central do Hrao;il, no respectivo processo. 

Art. '2? Esta resoluçao entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

Sala das ComissOes, 26 de novembro de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente - carlos Lyra, Relator - Arno Damiani _ 
Ivam Bonato _ Cid Sampaio _ Mario Maia. 

PARECER N° 175, DE 1991 
_Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Ozlel carneiro 
Com a Mensagem nu 397/86, o Senhor Presidente da R~ 

pública submete à deliberação do Senado Federal pleito do 
Governo do Estado do Maranhão que objetiva contratar jun­
to ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Maranbâo 
S/A, este na qualidade de agente financeiro do Banco NaciO· 
nal da Habitação - liNH, a seguinte operação de crédito: 

caracterfstlcas da Operação: 
A- Valor: (.'z$ 10.345.111,90 
B- Prazos: 
1 -de carencia: 18 meses; 

-- 2 "- de amortização: 240 meses 
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C - Encargos: 
1 -juros: 4,5% a.B.; 
2- taxa de administração: 2,0% de cada desembolso 
D - Garantia: vincutaçao de q uotasi'artes do Fundo de 

Participaçao do l'.stado (FPEJ 
E- Destinação dos recursos: aporte de recursos ao Pi'oje~ 

to Especial Cidades de Porte Médio (A<JI.UR!lfi1MONJ 
A despeito de, à época, o -conselho Monetário Nacional 

e a Secretaria de Planejamento da Presidência da fte_pública 
terem se pronunciado favoravelmente, somos pelo entendi­
mento de que o pleito, no momento presente, perdeu a opor­
tunidade. 

Assim sendo, à luz da alfnea c, do art. 1~3. do Regimen­
to Interno do Senado Federal, conctufmns pelo arquivamen­
to da matéria. 

Sala das C.omissoes, 5 de junho de 1991.- Nelson Carnei­
ro, Presidente - Oziel Carneiro, Relator - Maurrcio Cor- -
rea _ Josapbat Marlnbo _Valmir campeio_ Elcio Alw­
res _ A!J.tOn!o Mariz _Magno Bacelar_ Jutaby MagalbAes 
_ Amazonlno Mendes _ Amir Lando _ Cbagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O F.xpedien­
te lido vai à publicaçao. (Pausa.) 

Foram encaminhados à publicação pareceres da Comissâo 
de Constituição, Justiça e Cidadania que concluem favoravel­
mente aos Projeta• de Let da Câmara n"- 13, de 19'Xl, 46, de 
1989, e 8, de 1988, e ao Projew de Decreto Legislativo no 
34, de 1985. -~ 

As proposições ficarão sobre a Mesa, durante cinco ses­
sões ordinária~, para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, li, D, do Regimento Interno. __ 

Sobre a mesa,-projeto de lei que serão lidos pelo Sr. 1° 
Secretário. -

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 2D2, DE 1991 

Acrescen!a dispositivos à Lei n" 8.031, de 12 de 
abril de 1990, que "cria o Programa Nacional de De­
ses!atizaçAo e dâ outras providencias". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" São acrescentadas à Lei n" 8.031, de 12 de abril 

de 1990, os seguintes dispositivos: 

"Art. 2°-..................... :~ ...................... ~ ..... ~~-~-;;.. ______ . 
§ 4° As empresas controlada~ direta ou indiretamenM 

te pela União, que tenham sido instíttifdas por lei, CU· 

ja inclusao no Programa Nacional de Descstatizaçao 
venha a ser proposta pela Comis.'lão Diretora do ProM 
grama ao Presidente da República, somente serao priM 
vatizadas após aprovação pelo Congres.'lO Nacional. 

§ 5" O disposto no parágrafo anterior, tamfiém se 
aplica às empresact subsidiárias, ainda que não criadas 
por lei, mas viriculadas às empresas ptíhlicas ou sociedaM 
des de economia mista que exerçam atividades de comM 
petência exclusiva da União, nos termos dos arts. 21, 
159, inciso I, alfnea 11

C
11

, e 177, ao Banco do Brasil S.A. 
e, ainda, ao órgão aliciai resscgurador refci"fdo- ao inciM 
so 11, do artigo 1 tJ2, tcxla~ da .con~lituiçao Fcderal.11 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
Art. 3u Revogam-se as disposiçocs em contrário 

J.,_tificaçAo 

A Lei no 8.031, -de i 2 de ãbril de 1990, transfefe ao Poder 
Executivo a competência para privatizar, inclusive,- empresas 
criadas por iniciativa~ do Congresso Nacional e que, por for­
ça do próprio texto constitucional, apenas poderiam ser exlin­
tás ou privatizada.• por outra lei espec!Iica. Só leis delegadas, 
segundo o artigo ó8 da ConstituiÇão, podem dar ao Presiden­
te da República atribuiçao para alterar uma lei votada pelo 
Congresso Nacional. 

Essa anomalia legislativa precisa ser corrigida antes que 
possa ensejar incidentes judiciários com graves prejuízos as 
empresas criadas por lei e que viessem a sofrer privatizaçoes 
suscetíveis de serem anuladas através de açOes populares. 

Além disso, essas empresas públicas sofrem os danos, em 
suas atividades industriais e comerciais, resUltantes dos boaM 
iOs e entrevistas lançados por funcionários-da área de privati­
zaçOéS, através de longa.• e minucii>Sá.,~fepbrtágens publica­
das na imprensa. Esses atos geram paralisaçoes de encomen­
dãS-, desorgani1..am a planificaçao de indústrias e clientes da 
empresa pública ameaçada e provocam a queda das receitas. 
Assim, levam-na à insolvência e criam a·clima adequado pa-
ra privatizaçOes abaixo custo. · - ' · 

EXemplos imediatos surgein nas campanhas para privati­
zar a C.ompanhia Siderúrgica Nacional, ·a USiminas, as PetroM 
químicas, a Vale do Rio Doce, etc. 

Urge, portanto, restituir ao Congresso Nacional a compe­
tência que lhe cabe e onde, aos proojetos de lei de privatizaM 
ção, possa ter como objetivo o debate, a dccisao parlamentar 
e a prewlência do interesse p6blico. 

Contemplou--se o Congresso Nacional també:m com a com­
petência para examinar a oportunidade de quaisquer privati­
zaçoes, quando se tratar de subsidiárias das empresas excluí­
das da Lei n° 8.031, citada no § 3° do art. 2", ou séjâ, telefô­
nicaS, telegráficas, transmissão de -dadoS, -radiodifusão, ener­
gia elétriéa, navegação aé:tea,_ transporte ferroviário, se"rViço 
e instalaçoes nuCleares (CmlstituiÇaó, ·art. 21 ), petróleo, mine­
rais, Banco do Brasil, resseguros (Constituição, artigo 192, 
fi). A inclusão da privatizaçao dessas empresas subsidiárias, 
na competência do Congres.o;o Nacional, decorre do princípio 
jurrclico segundo o qual "o acessório segue o principal" .. 

Convém, ainda salientar que divenos países, considerados 
do primeiro mundo, promovem a privatização com extrema 
precaução de algum~s de suas empresas, com9 forma de até 
mesmo revitali?.ar as estãtais reman-escentes. E o que ocorre 
em muitas Naçoes que participam da Comunidade Econômi­
ca Européia. 

Finalmente, o presente projeto ao restaurar a Iegftima com­
petência do Poder Legislativo no processo de ~priwtir.açao 
de empresas públicas, pretende, com isto, minimizar as inevi­
táveis contestações políticas, cOhtOrnar; em patle, as deman­
das jurídicas, estabelecer. cuidados especiais para melhor ca­
racterizar a idoneidade da operação, all:m de retirar do Go­
verno Federal o pesado Onus de responsabilidade exclusiw 
na privatizaçao. --

Sala das Sessoes, 7 de junho de 1991. - Senador Mllrcio 
Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Deses!atlzaçllo, e 
dá outras providencias. 

-·-·-················--·-·--···----·-··-·----. 
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Art~ 2° Poderão ser privatizadas, nos termos desta 
lei, as empresas: 

I- controladas, direta ou indiretamente, pela União 
e instituídas por lei ou ato do Poder 1-<.:Xecutivo; ou 

11 - criadas pelo se10r privado e que, por qualquer 
motivo, passaram no controle, direto ou indireto, da 
Unia o. 

§ 1 o Considera-se privatização a alienaçao, pela 
União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou 
atravês de outra.., controladas, preponderância nas deli~ 
beraçoes-sociais e o poder de eleger a maioria dos ad­
ministradores da' sociedade. 

§ 2° Aplicam-.~e os dispositivos desta lei, no que cou~ 
ber, h alienação das participações minoritárias diretas 
e indiretas da lJmao, no capital :;octal de quaisquer ou­
tras empresas. 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta lei às em­
presas públicas ou sociedades de economia mista que 
c:xerçam atividades de compelência exclusiva da União. 
de acordo com os arts. 21. 159, inciso I, alfnea c e 177 
da Constituição Federal, ao Banco do Brasil S/A, e, 
aí~da, ao órgao oficial ressegurador referido ao inciso 
11, do art. 192, da Constituição Federal. 

§ 4° (Vetado). 
--···········--·--···-·---·····---···-·--

CONS1ITUIÇÃO FRDRRAJ. 

Art. 21. Compete à União: 
l - manter relaçoes com estados estrangeiros e participar 

de organizações internacionais; 
n - declarar a guerra e celebrar a paz; 
UI - assegurar a defesa nacional; 
IV- permitir, nos casos previstos em lei complementar, 

que forças estrangeiras transite~ pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente; 

V- decretar o estado de sftio, o estado de defesa e a in­
tervenção federal; 

VI - autorizar e fu~calizar a produção e o comé:rcio de 
material bélico; 

VII - emitir moeda; 
VIII --administrar as reservas cambiais do País e fiscali­

zar as operaçoes de natureza financeira, especialmente as 
de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros 
e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

X- manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, dirétameme ou mediante concessão a em­

presas sob controle acionário estatal, os :serviços telefônicos, 
telegráficos, de transmis.,ao de dados e demais serviços públi­
cos de telecomunicaçoes, assegurada a prestaçao de serviços 
de informações por entidades de direito privado através da 
rede pOblica de tclecomunicaçoes explorada pela Uniao: 

XII- explorar, diretamente ou mediante autorizaçao, con­
cessão ou permissao: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens 
e demais serviços de telecomunicaÇOes; 

b) os serviços e instalaçoes de energia elétrica e o apro­
veitamento energético dos cursos de água, em articulação 
com os estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura ae­
roportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviáriO entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de estado ou território; 

e) os serviços de transpone rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

f) os portos marft i mos, fluviais e lacustres; 
XIII- organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministé­

rio Público e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
territóriso; 

XIV- organizar e manter a polfcia federal, a polfCia fado­
viária e a ferroviária federais, bem como a polícia civil, a po­
lfcia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Fedé­
ral e dos territórios; 

XY- organizar e manter os serviços oficiais de estalfsti­
ca, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificaçao, para efeito indicatiVo, de 
diversoes públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra 

as calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações; 
XIX - inslituir sistema nacional de gerenciamento de re­

cursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de 
seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aérea e 
de fronteira; 

XXIII - explorar os serviços e instalaçoes nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pes­
quisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a indus­
trialização e o comércio de minérios nucleares e :seus deriva~ 
dos, atendidos os seguintes principias e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovaçao do 

C'..ongresso Nacional; 
b) sob regime de concessão ou permis.•ao, é autorizada a 

utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, 
agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares indepen· 
de existência de culpa; 

XXIV -organir.ar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV- estabelecer as áreas e as condições para o exercf­

cio da atividade de garimpagem, em forma associativa. 

···························-·······-··-·--···········-·-·----···-······ 
Art. 68. As leis delegadas seráo elaboradas pelo Presiden-

te da República, que deverá solicitar a delegação ao Congres­
so Nacional. 

§ ! 0 Náo serão objeto de delegação os atos de competên­
cia exclusiva do Congresso Nacional, os de competência pri­
vativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 
matéría reservada à lei complementar, nem a legíslaçãO'sobre: 

, 1- organização do Poder Judiciário e do Ministério Públi­
co, a c~rreira e a garantia de seus membros; 

li - na:cionalidade, cidadania, direitos individuais, polfti­
cos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orça­
mentos. 
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§ 2° A delegação ao Presidente da República terá a for­
~e resoluçao do COngresso Nacional, que especificará seuo 
conteúdo e os termos de seu exercício. . 

§ 3° Se a resotuç!lo determinar a apreciação do projeto 
pelo Congresso Nacional, este a fará em votaçao Ctnica, veda. 
da qualquer emenda. 

-·-·········-·····----···-··---······---··---·-··-··-·······-·-··-
Art. 159. A Uni!lo entregará: 
I- do produto da arrecadação dos impostos sobre- renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria. 
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fun. 
do de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco déci_mos por cento ao Furi-
do de Participaç!lo dos Municípios; · ·· 

c) trêS por cento, para aplicaçao em programas de finan­
ciamento ao setór produtivo das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas instituições firtanceirâS de cará­
ter regional, de acordo com os planos regionais de desenvol­
vimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a 
metade dos recursos destinados à região, na forma que! a lei 
estabelecer; 

Art. 177. Constituem monopólio da Uni!lo: 
I -a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natu­

ral e outros hidrocarbonetos fluidos; 
li - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
Ili - a importaç!lo e exportaçao dos produtos e derivados 

básicos resultantes das atividades previstas nos incisos ante­
riores; 

N - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no 
Pafs, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petró­
leo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; · 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessa­
mento, a industrialização e o comércio -de minérios e mine­
rais nucleares e seus derivados. 

§ 1 o O monopólio previsto neste artigo inclui osriscos e 
resultados decorrentes das atividades nele mencionadas, sen­
do vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de par­
ticipaç!lo, em espécie ou em valor, na exploraç!lo de jazidas 
de petróleo ou gá• natural, ressalvado o dl•posto no art. 20, § 1° 

§zoA lei disporá sobre o transporte e a ulilizaçao de ma­
teriais radioativos no território nacional. 

CAPÍ1"ULON 
Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O Sistema Financeiro Nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei 
complementar, que disporá inclusive, sobre: 

I - a autorizaç!lo para o fum;jonamento das instituiçóes 

financeiras, a<;segurado às instituiç()c-s bancárias oficiai~ e pri­
vadas acesso a todo.~ o~ instrumentoli do mercado hnancciro 
bancário, sendo vedada a essas instiluiçoes a participação 
em atividades nao previstas na autorização de que trata este 

· inciso; 

n - autori?.aç!lo e funcionamento dos estabelecimentos 
, de seguro, previdência e capitalizaçao, bem como do órg!lo 
oficial fiscali1.ador e do órgão ressegurador; 

UI- as condições para a particípaç!lo do capital estrangei­
ro nas instituições a que se referem os incísos anteriores, ten­
do em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos ioternacjonais; 
~ - a organização, o funcionarnenlo e as atribuições do 

~g_qq Gent.t:;J.J e d~_~ais_.!~sii~~!~s}~0.~1_1çei~~s públicas e 
pr1vadas; 

V- os requísitos para a designaçao de membros da direto­
ria do Banco Central e demais instituições- financeiras, bem 
como seus impedimemos após o _exercício do cargo; 

VI- a criação de fundo ou seguro, com o_ objetivo de pro­
teger _a ~conomia popular. garantindo crédit_qs, ap!icações e 
depósitos até determinado valor_. . vedad~ a participação de 
recursos da Uniao; _ , 

VII.- o~ critér1os restfitivos da tr3ils~efênCia dê. poupan­
ça de re:gJoes com renda inferior à m6dia nacional para ou· 
tras de maior desenvolvimento; - ' 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os . 
requisitos para que possam ter condiçoes de operacionalida· 
de e estruturação próprias dali instituiçóes financeiras. 

_ § 1° A autorizaçãO a que se referem os- incisos 1 eJI será 
inegociável e intransferível, permitida .a transmissflo do con­
tfolt: da pes.lioa jui"idica titular, e concedida Sem Ongs,n,a for­
ma dã lei do Sistema Financeiro Naciona!,_ a pes.lioa jurfdica 
cujos diretores tenham capacidade técriíCá e ·reputação iliba­
da, e que comprOve capacidade econômica compatfvel com 
o empreendimento. . 

~§ 2° Os recursos finanCeiros relativos a programas e proje­
tos de caráter regional, de responsabilidade da Uniao, ser!lo 
depositados em suas instituições regionais de créciito e por 
elas aplicados. · · · · . : 

§ 3° As taxas de juros reais, nelas inclu(das cornissOeS e 
quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente refe­
ridas à concessão de crédito, não poderão ser superioreS a 
doze por cento ao ano; ·a cobrança àciina deste limite será 
conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas 
modalidades, nos termos que a lei determinar. 

(À Comissllo de Assuntos EconOmicos - decisllo 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO. N° 203, DE 1991 

Acrescenta artigo ao Capftulo ll _'Do Tratamen­
to e Da. Recuperaç!lo", da Lei no 6.368, de 21 de outu­
bro de 1976, que 'dispõe sobre medidas de preven­
ç!lo e repressao ao tráfico ilfclto e uso indevido c:!e 
suhstaocias entorpecentes ou que determinem depen­
dencia ffsica ou pafquica" suprimindo-lhe o artigo 
16, do Copftulo ill _ 'Doa Crimes e Das Penas•, dis­
criminando o usuário de drogas dependenciantes e 
prevendo as medidas cabfveis 11 sua recuperaçao psi­
cossocial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' A Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, que "dís­
pOe sobre medidas de prevenç!lo e repressao ao tráfico ilfci­
to e uso indevido de substância.;; entorpecentes ou -que deter­
minem dependência ff.~ica ou psfqui::2.11

, crmtiTJuará vigoran~ 
do com as seguintes alterações: 

I' - Acrescente_.e ao Capftulo ll - "Do Tratamento e 
Da Recuperaç!lo", artigo que terá o n° 12, coma seguinte re­
daç!lo: 
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"Art. 12. Ao dependente que adquirir, guardar ou 
trouxer consigo, para uso próprio1 substáncia entorpe­
Cente ou que determine dcpcndcncia hsica ou psíqui­
ca, sem autori?.~.çao ou em desacordo com detCi'mina­
ção legal ou regulamentar, aplicar-se-llo as seguintes 
medidas: 

1 - tratamento ambulatorial ou hospitalar, desde 
que comprovada sua dependência, mediante notifica­
ção judicial para que se apresente a um estabelecimen­
to próprio a esse tipo de tratamento, de natureza pú­
blica ou credenciado pela administração pública. O es­
tabelecimento encaminhará, mensalmente, ao juiz, com­
provante de comparecimento do paciente, até a sua al­
ta definitiva, em nfvel ambulatorial; 

U - assistencia do serviço social competente, liga­
do ou nao à instituição terapêutica que acompanhará 
o dependente, atê a sua completa reabilitação social. 
Nesse procedimento dever-se--á buscar a devida partici­
pação da famRia e a inserçao do dependente no merca­
do de trabalho ou, na sua impossibilidade, o desempe­
nho deste em uma instituiça.o filantrópica, sem remune­
ração, podendo o juiz determinar a periodicidade dos 
relatórios do serviço social_ e _convocar a presença dos 
familiares do dependente, quando julgar necessário; 

III- aplicaçao de pena por desobediência, a critério 
do juiz, ao dependente que nao atender à notificação 
judicial ou tornar-se refratário ao tratamento ou h abor­
dagem do serviço social, pena esta que,-.., de detenção, 
não poderá ser superior h mfnima prescrita nos casos 
previstos no Capítulo III." 

2!' - Suprima-se o art. 16 da lei. 
34 - Renumerem..se os demais artigos~ consoante a.o;; altera~ 

ÇOes supracitadas. 
Art. Z' a presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Rl:vogam-<~e as disposiçoes em contrário. 

Justificação 

As modificaÇOes propostas na presente iniciativa visam a 
preencher uma lacuna e corrigir distorçao existente na Lei 
n° 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

No primeiro caso, trata-se de indicar com maior precisão 
a maneira pela qual o dependente receberá o tratamento e 
a assistência do serviço social, objetivando a sua completa re­
abilitaçao biopsicossocial. No segundo, intenta-se conferir 
ao usuário de substâncias dependenciantes o tratamento que 
seu caso requer e nao a sua apenação pura e simples como 
criminoso comum. 

Essa incriminação do dependente, alêm de estigmatizao­
te e discriminatória, nao conseguiu, até hoje, reduzir o consu­
mo de drogas entorpecentes e/ou dependenciantes, também 
n!lo tendo sido eficaz como medida repressiva dessa condu­
ta e de proteção à sociedade. 

Sabe-<~e, atualmente, que o usuário de drogas é um indivf­
duo doente psíquica e/ou socialmente, necessitando, sobretu­
do, de socorro terapêutico em ambas as instâncias. Por outro 
lado, a sua recuperação tem forte impacto social, com notá­
vel_ efeito-demonstração, induzindo outros usuários à procu-
ra de ajuda. · 

Outros países de há muito abandonaram a postura repres­
siva e inCriminadora simplista para adotarem, com maior su­
cesso, medidas terapeuticas reabilitadoras. A supressão do 
art. 16 da Lei n" 6.368 corrigira o enfoque do delito, situan-

do o dependente na categoria do enfermo e não no de crimi- · 
noso~ o que, via de regra, aumenta a sua discriminaçao 10· 

cial, principalmente quancfo detido em estaoelecimentos po­
rtais, cuja reconhecida precariedade e p"romfscua conViV!ncia 
fufl.Cíoilam mais como escolas de crirriinalidade do que em­
estâncias de regeneraçao. 

De outra forma, a ínclus!\o do art. 12 no C.apftulo li -
"Do Tratamento e Da Recuperação11 -vem explicitar as me­
didas cabíveis na reabilitação psiCossocial do dependente, in­
clusive clareando o papel das autoridades sanitárias na.• di­
versas esferas de gover-no, induzindo a criação de instituições 
específicas para o tratamento dos dependentes qufmicoa, o 
que até então era letra morta. 

Busca-<~e também manter a questao sob o controle en~r!l­
co da autoridade judicial, de forma a preservar o cumprimen­
to estrito dllas medidas terapêuticas e regeneradora.,, atra­
vês do tratamento mêdico e da reabilitação social pelo traba­
lho. Os casos resistt:ntes e refratários poâerao, de igual foi"­
ma, ser tralados, mesmo aplicando-se a pena de desobediên­
cia, a critério do juiz. 

Espera-se, com a aprovação dessa<; modificações à Lei no 
6.368, aperfeiçoar este in.<trumento legal, atualizando-o à luz 
das novas conquista<; da terapeutica psíquica e da moderna 
abordagem dos problemas de ordem social. 

Manifestados e justificados nos.<;.os propósitos, contiãrtiOs 
que o projeto em pauta receba o indispensável apoio para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessoes, 7 de junho de 1991. -Senador Fràncio­
co Rollemberg. 

I.RGTST.I\Ç ÍÍO CTTI\DI\ 
LEI N° 6.368, DE 21 Dli OUTUBRO DF.I976 

Dispoe sobre medidas de prevenção c rcprealiAo 
ao tráfico ilícito e uso indevido de substAncial entor­
pecentes ou que determinem dcpcndencia lfsica oo 
psfquica, e dâ outras providencias. 

........................................................ --
CAPíTuLO li 

Do Tratamento e da Recuperação 

Art. go Os dependentes de substâncias entorpecentes~ ou 
que determinem dependência ffsica ou psfquiCã; ficarao sujei~ 
tos às medidas previstas neste capítulo. ·.• 

Art. 9" As redes dos serviços de saúde dos estadas, territó­
rios e Distrito Federal contarao, sempre que necessário e 
possível, com estabelecimentos próprios para tratamento dos 
dependentes de substâncias a que se refere a presente lei. 

§ 1° Enquanto não se criarem os estabelecimentos referi­
dos neste artigo, serão adaptados, na rede já existente, unida­
des para aquela finalidade. 

§ 2° O Ministério da Previdência e A<;.<;!stencia Social pro­
videnciará no sentido de que as normas previstas neste a_rti­
go e seu§ 1° sejam também obse~ada'l. pela sua rede de ser­
viços de saúde. 

Art. I o. O tratamento Sob regime de internação hospita­
lar será obrigatório quando o quadro clínico-do dependente 
ou 11 nature-za de suas manifestaçoes psicopatológicas aSSim 
o exigirem. .., ,, 

§ 1 o Quando verificada a desneces.<;idade de internaçio, 
o dependente será submetido a tratamento em regime extra­
hospitalar, com assistência do serviço social competenté. 

- _· .... 
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§ ZU Os estabelecimentos hospitalares e clínica:-;, oficiais 
0~1 particulares, que receberem dependentes para tratamen~ 
te>, encaminharão à repartição competente, até o dia I O de 
cada mês, mapa estatfstico dos casos atendidos durante o 
mes anterior, com a indicaça.o do código da doença, segun~ 
do a classificação aprovada pela Organizaçao Mundial de Sa­
úde, dispensada a mençao do nome do paciente. 

Art. li. Ao dependente que, em razão da prática de qual­
quer infi'àÇão penal, for imposta pena privativa de liberdade 
ou medida de segurança detentiva será dispensado tratamen­
to em anbulatório interno do sistema penitenciário onde esti­
ver cumprindo a sanção respectiva. 

CAPIDJLO III 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 12. Importar ou exportar, remeter, preparar, produ­
zir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, for­
necer ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, 
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a consumo substãncra entorpecente ou 
que determine dependência fíSica ou psfquica, sem autoriza­
ção ou em desacordo com delerminaçllolcqal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e paga' 
menta de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa 

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, remete, produz. fabrica, adquire, 

vende, expOe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuita~ 
mente, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda 
matêria-prima destinada à preparação de substância entorpe­
cente ou que determine dependência física ou psíquica; 

li- semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas 
à preparação de entorpecente ou de substâncias que determi­
ne dependência !Tsica ou psfq uica. 

§ 2° Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 
.! - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente 

ou substância que determine dependência física ou psíquica; 
li- utiliza local de que tem a propriedade, posse, adminis­

tração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele 
se utilize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou trá­
fico ilícito de entorpecente ou de substância que determine 
dependência física ou psíquica; 

JII- contribui de qualquer forma para incentivar ou difun­
dir o uso indevido ou o tráfico ilfcito de substância entorpe­
cente ou que determine <.JepcndCncia física ou psiquica. 

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, fornecer, ainda que 
gratuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, ins­
trumento ou qualquer objeto destinado à fabricaçao, prepara~ 
çâo, produção ou trans.formaça.o de substância entorpecente 
ou que determine dependencia ffsica ou psíquica, sem autori­
zaçao ou em desacordo com determinação legal ou regula­
mentar; 

Pena -Reclusao de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamen­
to de 50 (cinqüenta) a 360 (tre7.entos e ses<mta) dias-multa. 

Art. 14. Associarem-se 2 (duas) óu mais pessoas para o fim 
de praticar, reiteradamente ou nao, qualquer dos crimes pre­
vistos nos arts. 12 ou 13 desta lei: 

Pena -Reclusão de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamen­
to de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

Art~ 15. Prescrever ou ministrar culposamente, o mêâico, 
dentista, farmaceutico ou profissional de enfermagem, subs~ 
tância entorpecente ou que determine dependencia física ou 

psíquica, em dose evidentemente maior que a necessária ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena- Deteonção de (seis) meses a 2 (dois) anos, e paga­
mento de 30 (trinta) a 100 (cem) dias-multa. 

Art. 16. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso pró­
prio, substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica,_ sem autori7.açao ou em desacõrdo com de-
terminação legal ou regulamentar: - ---- - -- -

Pena- Detençao de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e paga­
mento de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) dias-multa. 

Arl. 17. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o 
art. 26 desta lei: 

Pena- Detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou pagamen­
to de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) dias-multa sem prejufzo das 
sançoes administrativas a que estiver Sujeito ó "infrator. 

Art. 18. A.' penas dos crimes definidos nesta lei serno au­
mentadas de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços): 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de ex.traterrioto· 
rialidade da lei penal; 

ll - quando O agente tiver praticado O crime prevaleceO· 
do-se de funçao pública relacionada com a repressao à crimi­
nalidade ou quando, muito embora nao titular de função pú­
blica, tenha missão de guarda e vigilância; 

li! - se qualquer deles decorrer de a8sociaçaó ou visar a 
menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qual­
quer causa, diminuída ou suprimída a capacicl4e de discerni· 
menta ou de autadeterminaçao; 

N - se qualquer dos atos de preparação, execuçao ou 
consumação ocorrer nas imediações ou no interior de estabe~ 
lecimento de ensino ou hospitalar, de sedes de entidades estu­
dantis, sociaís, culturais, recreativas esportivas, ou beneficen­
tes, de locais de trabalho coletivo, de estabelecimentos pe· 
nais, ou de recintos onde se realizem espetáculos ou diver­
sOes de qualquer natureza, sem prejufzo da interdição do es­
tabelecimento ou do local. 

Art. 19. É isento de pena o agente que, em razão da de­
pendência, ou sob o efeito de substância etnorpecente ou 
que determine dependência fl:c;ica ou psfquica proveniente 
de caso fortuito ou força maior era, ao tempo da açao ou 
da omissão, qualquer que tenha sido a infração penal pratica­
da, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fa­
to ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de 1/3 (um ter­
ço) a 2/3- (dol• terços) se, por qualquer das circunstâncias. 
previstas neste artigo, o agente não possuía; ao tempo da 
ação ou da omissao, a plena capacidade de entender o cará­
ter ilícito- do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. 

(À Comissao de Assuntos Sociais- decisao termina­
tiva.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os projetos 
que acabam de ser lidos va.o às comissOes competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre C'.asta)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto cte Lavor . . 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDO- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Prestdcnte. Srs. Senadores, ve. 
nho hoje à tribuna do Senado movido por dois sentimentos 
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antagônicos: o de preocupaçao com os rumos que vai torrian­
do o processo de privatizaçao das grandes companhias esta­
tais brasileiras, e o sentimento de uma incontida esperança 
d~ que esses rumos ·passam ser acertados. 

A preocupação deve-«e, fundamentalmente, ao falo pObli­
co e notório, e que_- muito nos machuca, de que o processo 
de privatizaçao eStá sendo levado a cabo sem qualquer tipo 
de controle, de acompanhamemo por parte do Congresso 
Nacional. Sequer iemos acesso a informaÇões- relevanteS. O 
que conhecemos é através de notfcias de jornais Ou ife-irifor­
maçoes administradas a conta-gotas pelos gestores do proces­
so de privatização. Temos que tentar mudar o mais rápido 
possível essa situaçao~ para que possamos exercitar os nossos 
deveres constitucionais entre eles. o de tiscatizar' os atOs do 
Poder Executivo. Faço quesrao -de ressaltar que não n1e inte­
ressa, nesse instante, rrie posicionar a respeito desse contro­
vertido tema que é o da participaçao do Estado na ec~nortlia. 
No Brasil, o Estado, de fato, agigantou-.~e e deve abrir espa~ 
ço para a iniciativa privada. Ma.., essa safda tem que ser fei­
ta de uma forma que resguarde o partrimônio público, cons­
trufdo ao longo dac; últimas décadas, com o sangue e com a 
fome, com o sacrifíCíO-ae ·muitos brasileiros; e_ tem que ser 
levada a efeito de uma mãneil'a que não comprometa o futu­
ro do Pafs. 

Teflho aqlli, nas minha~ maos. por exemplo, cópia dri Pri­
meira página do Caderno de Negócios, do Jornal do Brasil, 
de l 0 de abril deste ano. Osjornaltslas Janicc Menezes e Ro­
naldo Lapa aqui escrevem, com todas as letra,, que pesam 
suspeitas de que os preços da Usiminas e da Companhia Side­
rúrgica de Tubar~o estão sendo for_reme~~-~ subavaliados. Se­
gundo a matéria,. o Governo- aplicou I O bilhões ~c dólares 
nas duas siderúrgicas, e vai vendê-tas por 80% menos, a des­
peito do próprio BN[)ES;através do seu Diretor, l.uiz Chrysós­
tomo de Oliveira Filho1 reconhecer que, no caso -da Usimi­
nas, ~"~tratoa-se de uma das siderúrgicas mais rentávc!iS-Oó-Bra~ 
sil e compatível com as melhores do mundo'1 ~ _ 

E qual seria a fórmula que estana sendo utilizada para 
referendar essas subavaliaçõcs'! Segundo os jornalistas o es­
quema adotado para se chegar ao preço final das empresas 
faz parte de um modelo utilizado intCrnacioJ}alme~nte, segun­
do o qual o peso maior vai para a possibilidade de lucros 
que as companhias poderão gerar n,o tbtur(). e para _o YÇ)Iu­
me de investimentos já realizado pelo Governo nos empreen­
dimentos. Ora, no caso da Usíminas, já foram investidos US$ 
7 bilhOOs! E para que se lenha idéia da sua lucratividade, 
basta lembrar que em 1989 es.•a empresa registrou vendas lf­
quidas de US$ I ,6 bilhão e realizou lucros de US$ 230 mi­
lboes. De onde vem então esse preço mínimo, irrisório e avil­
tante de US$ I ,5 bilhão pelo qual o Governo quer passar a 
Usiminas para o capital éstrailgciiro'? Por favor. nâo se espan­
tem, Sr. Presidente, Srs. Senadore.ç, estou dizendo capital es­
trangeiro mesmo, porque, conforme- argUircí em breve, nao 
acredito que esta empresa permanecerá em maos nacionais. 

Mas fiquemos ainda no preço de lJS$ I ,5 bilhari para a 
Usiminas. Quer dizer enta.o que uma empresa que tem um 
lucro de US$ 230 milhOCs por ano - estou falando dólares 
porque· é: a Ilióeda do Pafs, o cru?eiro já é apenas uma refe­
rência que não tem ma1s peso, lamentavelmente - no con­
texto de uma economia que se encontra estagnada e em pro~ 
funda recessão, e no contexto de uma situac;ao em que o Go­
verno vem há anos comprimindo o preço do aço para subsi­
diar exportaçl'Jes e mais ainda, num quadro em que essa em­
presa foi obrigada a se endividar externamente e de forma 

artificial para promover rolagens da dfvida externa, quer di­
zer, que uma empresa des:"ia, que apesar de todas essa ioter­
vençOes externas, nao de caráter administrativo, mas de cará­
ter polflico, ainda por cima gera uma lucratividade de 230 
milhões de dólareS l(quidos por ano. com todas esses obstáCu­
los e que custou, para ser levantada, mais de 7 bilhões de dó­
lares? Enll!o por que essa empresa só vale I ,5 bilhão de dóla­
res'! Que matemática é essa'! QUe critérios são esses para 
BValiaçao'! Uma empresa lucrativa, ao custo de 7 bilhões de 
dólares, com lucratividade de 230 milhoes de dólares no re­
cente exercfcio, por que o seu preço, para ser vendido ao ca~ 
pita! internacional, só custa J ,5 bilhão de dólares'! Essa res­
posta o Governo tem que dar ao Senado. E é o que devemos 
pedir, antes que se efetue, antes que se conclua a negociação 
de alineação de um valioso patrimônio público, como é a 
Usiminas. No caso- da Usina Siderúrgica de Tu bar ao, e, V. 

_ Er', ~~- Preside_n_~~· deve realmente saber mais do que este 
orador, da situação daquela usina. 

A matéria dos jornalistas Janicc Menezes e Ronaldo La­
pa, ainda denuncia que "devido a um acordo de acionistas, a 
empresa terá que ser oferecida preferencialmente aos sócios 
estrangeiros Kasawari Steet e o grupo italiano Finsider que 
já mostraram interesse em exercer o direito de compra". 

E o que que foi feito até agora para apurar essa denúncia 
dos dois jornalistas'? 

Até agora nada. absolutamente nada. 
Mas, vollemos ao caso da Usimmas. A Gazeta Mercantil 

ae ontem informa que na operaça.o de capital da Usimin~, 
ucox nda no última dta 3, e calculada em 120 milhões de dóla­
res, e.ntrou o BNDHS com 115 milhões. Qual a razão para 
~-aporte de recursos do setor público? Num instante em 
que a empresa vai sendo negociada por 20% do seu valor? 
Pois é claro que no âmbito dessa operação esses 115 milboes 
de dólares, aporlados pelo HNDES, em poucos dia' perderao, 
também, o seu valor em cerca de 80%, sendo reduzidos e 
transformados de 115 milhoes em 2.1 milhoes de dólares. 
- Outro mouvo para preocupaçoes: o art. 171 da C,onstitui­

çao Federal, define como empresa brasileira de capital nacio­
nal11aquela cujo controle efetivo esteja em caráter permanen~ 
te sob a titularidade direta ou md1rcta de pessoas ffsícas do~ 
míciliadas e residentes no País ou de entidades de direito pú­
blic_o interno, _ent~ndendo-se por controle efetivo da emprew 
sa ã titularidade da maioria de seu capital votante e o exercí­
cio, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas 
atividadeds11 . Ou seja, "os nacionais" sao definidos, pela Cons­
tituiçao, em função do seu domicfiio no páfs, e domicflio, ro­
das sabemos, é um dos conceitos mais fluídos, ambíguas e in­
definidos do Código Civil brasileiro. Para ser domiciliado 
no Brasil - isto é, para ser nacional no Brasil - basta que 
aqui se tenha um mero endereço, tanto faz que seja residen­
cial ou comercial. E é por isso- q o e tiâCf existe de fato qual­
quer impedimento legal para que o processo de privatizaça.o 
transfira para estrangeiros, por um preço de bagatela, capi­
tais conslilufdos ao longo de dêcadas pelo esforço do povo 
brasileiro. 

Passo agora ao motivo da mi!Jha incontida eSperança de 
que esses rumos possam ser acertados. É que percebo, em 
vários quadrantes da v1da nacional. uma VIgorosa reação, não 
contra a privatização, mas contra a forma pela qual está sen­
do con<.lu:t.ida pt."'o atual <Jovt.-rno. Aqui tcrihot nas minha~ 
m:ios, cópia da Folha de S. Paulo tlr hqjc, nntl~: t·om ~ausfa­
ça.o leio que o presidem~ c:m t•n·rdcio_ Itamar l·'rant·o ~ con­
tra a forma como a privauntcõ\n U:l llo;;immao.; está o;;cnao t'on-
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:Juz1t1a. ltamar Franco representa um amplo espectro daqui­
~ que ha c.te HlttlS iuciUo, Uc maii'\ :-.inccro c Uc IW.Ü!oi série) na 
,ttda puhHc" c.Jt•stc Pai:-:., t: o seu depoimento para a imprensa 
•1-à.l~iund.a. 'l.onird a priv~ui1.ação Ua Usiminas, tenho certe?.a, 
w.m~ ter la sitlo feno :-(: m as mais elevadas rctlcxóes a res­
peno ao~ 1ntercs:-.es nacionais. Sua palavra é de grançtc im­
pacto t:: tt:m que: st:r interpretada como uma senha para que 
nos. a4u1 nu Congres,..;o Nac1onal, passemos a exercer, o mais 
rap1aameme possível, a plenitude das nossas responsabilida­
des constitucionais nesse assumo tão delicado de privatízaçao 
de algumas importantes e estratégicas empresas estatais bra-
sileiras. -

Vejo tambêm com muito otimismo os esforços de mobiliza­
ção que estao sendo conduzidos na C'.âmara dos Deputadol1S 
pelo Deputado VivaJ<IQBarbosa, e aqui no Senado não pos­
so de1xar de me congratular com o Senador Márcio I.acer­
da que, com o Projeto de Decreto l.egislativo nu ó, de 1991, 
está procurando disciplinar as privati7.açOes pelo menos na­
quilo que diz respeito à conversão de divida externa em açoes 
de empresas estatais. A Resolução n° 82, do Senado Federal 
da República, estabelece, no seu art. 5~, que: 

11Art. 5° Os créditos externos de mêdio e longo prazos, re­
lativos à dívida do se10r público, somente poderão ser 
utilizados na aquisiÇão das participaçoes acionárias no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, se so­
frerem deságio prévio através de mecamismos de mer­
cado." 

Ou seja: esse texto legal estabelece clara e inequivocamen­
te que a conversão de dívida externa só pode ser realizada 
com desâgio prévio ao próprio leilão da estatal, e segundo 
mecanismos de mercado. Isto é, o desâgio tem que ser reali­
zado de forma transparente em bolsas de valores com todos 
os credores externos interessados participando em igualda­
de de condições, Em outras palavra'i, a Resoluçao no 1.810 
do Banco Central, que tem a pretensao de regulamentar a 
conversao dos tftulos da divida no processo de desestati?.açao, 
fere frontalmente o aludido texto, art. 5°· da resoluçao do Se­
nado. É, portanto ilegal, pois extrapola os limites estabeleci· 
dos pela Resoluçao no 82 do Senado Federal. A Resolução 
n° 1.810 do Banco Central, se acatada, permitiria que os cri· 
têrios de conversao da dívida externa em capital de risco das 
estatais fossem decididos em gabinetes fechados, independen­
temente de quaisquer controles do Congresso Nacional e da 
opiniao pública. 

O Projeto de Decreto Legislativo no 6, do Senador Már­
cio l..acerda, revoga definitivamente o cheque em branco que 
os gestores da privatização pensam ter obtido, e reafirma as 
prerrogativas do Poder Legislativo no con_trole e fiscalizaçao 
do processo de privatização. 

Encerro, Sr. Presi<Jente, Srs. Senadores, conclamando a 
todos para u.ma urgente e efetiva participação nesse assunto 
crucial das privatizaçoes que, sem dúvida alguma, marcarâ 
definitivamente o futuro do nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga­
do. (Muito beml) 

DOCUMENTO A QUF. SE RF.FERH O SR. SHNA· 
DOR EM SEU PRONUNCIAMFN"lrJ:. 

PR!VATIZAÇ0ES POI,f!MICAS 

Governo aplicou 
US$ 10 bilhoes em 2 sider6rgicas 
c pode vende-las por 80% menos 

Janise Menezes e Ronaldo Lapa 

As avaliaçOes da Cia. Sideriirgica de TUbarao (CST) e 
Usiminas poderão retardar ainda mais o processo de prívati­
zação do governo Collor. O BNDES já tem definido o pre­
ço de venda das du~ empresas, mas a possibilidade de suba­
valiaçl!o está gerando polêmica. Os números finais da siderúr­
gica mineira serão divulgados ainda este mês, enquanto o 
edital da CST sairá no fnicio de maio. Entretanto, é grande 
o desencontro entre os investimentos feitos pelo governo nes­
tas duas usinas e o valor que elas serão oferecidas ao público. 

Na Usiminas foram investidas US$ 7 bilhOCs, mas a empre­
sa foi avaliada em US$ I ,S bilbao, fenômeno tambêm observa­
do na CST. Embora a siderúrgica capixaba tenha recebido 
aproximadamente US$ 3 bilhOes em recursos oficiais, pode­
rá ser privatizada por apenas US$ 270 milhoes, O mais curio­
so ê que analistas de mercado estimam outros númeroS para 
as duas usinas. Acham, por exemplo, que a UsiiJlinas poderia 
ser vendida por US$ 4 bilbOCs enquanto a CST por algo em 
torno de US$ 2 bilbCies, justamente em função da capacida­
de que têm de ger~ recursos futuros. 

No caso especffico de Tubarao existe atê mais um-compli­
cador, ainda segundo esses analistas. Devido a um acordo 
de acionistas, a empresa terá que ser oferecida preferencial­
mente aos sócios estrangeiros., Kawasalc.i Steel e o grupo ita­
liano Finsider que já mostr:iram interesse em exercer o direi~ 
to de compra. Eles lembram, contudo, que nas diretrizes apro­
vadas pela Comissao Diretora do Programa Nacional de De­
sestatização existe uma cláu~ula para esclarecer urna possível 
depreciação do patrimônio das empresas se a estimativa for 
polêmica, o BNDES tem condiçoes de contratar uma outra 
consultoria para fazer nova avaliação. 

Modelo - O esquema adotado para se chegar ao preço fi. 
nal das empresas que serão privatizadas faz parte de um mo­
delo utilizado internacionalmente. Por esse sistema, o peso 
maior vai para a possibilidade de lucros que essas companhias 
poderão gerar no futuro, ficando em segundo lugar o volu­
me de investimentos já realizado pelo governo no empreendi­
mento. E é justamente sobre esses dois itens que pesam as 
suspeitas de subavaliação. Além de lucrativas, as duas compa­
nhias receberam muitos recursos oficiais. 

Só para citar alguns exemplos basta lembrar que em 1989 
a Usiminas registrou vendas lfquidas de US$ 1,6 bilhao, o 
que significou um lucro. de US$ 230 milhOes. O mesmo ocor­
reu com a CST tambêm naquele perfodo. Conseguiu, em 
!989, vendas lfquidas de US$ 750 milhoes para.um lucro de 
US$ !40 milboes. 

Avaliação - A avaliaçllo das duas empresas foi resultado 
de um trabalho realizada por um grupo de renomados con­
sultOres do mercado. Paulo Habib, maxima C.orretora, Metal 
Data e um consórcio liderado pela Consep e que inclui mais 
quatro empresas - Planconsult, Shartered, Setcpla e ToZ7Jni 
Adwgados - foram responsáveis pela avaliaçâÇl da Usiminas. 
J â o preço de venda da CST foi estimado por um outro gru­
po, que envolve a Booz·Ailem, capltaltec, Jaakko-Pyry e Sher­
son Lebman. 

A diferença entre os preços de venda e os volumes de re­
cursos investidos é o fator que vem causando discussOes en. 
tre os têcnicos que tiveram acesso a esses números no 
BNDES. Uma corrente ê favorável à diwlgação do edital 
na data já estipulada, independente das conseqOências. Outro 
grupo, no entanto, se mostra mais reticente. Considera que 
qualquer düvida sobre os processos de avaliação estatais que 
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passarão à iniciatiVa pfiwida POderá gerar àflicas--C.fU~ com­
prometam o programa de privatização. Por _cs."ie_ últimô pon­
to de vista, seria muito diffcil justificar para sodcdadc c con­
tribuintes que duas empresas rc-cebcram_~o governo l~SS 10 
1Jtlh6es em investimcritOs e- que o próprio governo pretende 
vendê-las por menos de 20% desse valor. 

. Economista explica cálculo 

"A questão de sub~V?-Ii~ção ê sempre colocada quando 
se fafa em paidmOnio público. A experi!ncia internacional 
mostra que esse tipo de comentário sempre existiu11

• A frase 
·é do subchefe do gabinete da Comissão Diretoradoj'rogra­
ma de Desestatização, Luiz Chysóstomo de Oliveira Filho, 
que fez questão de nao revelar os nú~ros _fiqais ~9bre os 
preços das privatizáveis Companhia Siderúrgica de Tubarão 
e Usiminas. 

Num esforço para demonstrar como são feitas as avalia­
çOes das empresas em processo de privatizaçâo. Cbys(istomo 
explicou que a comissão diretora, por uma questão de caute­
la, criou dois nfveis de trabalho até se chegar a uma conclu­
são final sobre o preço do patrimônio das estatais. No chama .. 
do serviço A, um consórcio de empresas de consultoria é res­
ponsável pela análise econômica e financeira da companhia 
em questão. Além disso, existe também o gorupo B, que cui­
da da modelagem e avaliação propriamente dita do empreen­
dimento a ser vendido. 

"Os consórcios apre~ntam os resultados e os preços mfni­
mos. Se houver discrepância entre os valores apresentados, 
a comissão tem duas alternativas uo rever os valores ou ain­
da contratar um terceiro consórcto para fazer o desempate", 
diz Chrysóstomo, que também é economista e assessor espe­
cial do presidente do BNDES, Eduardo Mediano. Ele frisa, 

, contudo, que no caso da Usiminas e da CST na._o o_correu es-
se tipo de problema. -- · 

o técnico do BNDES ressaita que as crfticas de subavalia­
ção partem de pessoas mal informadas, já que o principal 
item no processo de venda das empresas é o lucrcf que pode­
rá proporcionar e oao os investimentos já reali_zados. Cita 
como exemplo a própria Usiminas, onde grande parte dos re­
cursos foi aplicado em obras de infra-estrutura como o por­
to de Praia Mole e estradas de ferro. Além disso, informa 
Chrysóstomo, quem comprar a Usiminas -~erá de imediato 
um investimento a realizar de US$ 800 milhOes. 

«'frata...se de uma das sider6rgicas mais rentáveis no Bra­
sil e compatível com as melhores do mundo. Mas poderá se 
tornar obsoleta se não forem aplicados recursos a curtíssi­
mo prazo", comenta, fazendo uma drástica previsão para em­
presa: "Se até o ano que·vem a Usimioas não receber esses 
recursos, estará dando marcha à ré: na sua produçao e perde­
rá concorrência internacionaL 
Privatizaçllo 

JURISTA AFIRMA QUE O USO DO DFA É VÁLIDO 

Vera Saavedra DurAo 

O jurista C'.arlos Eduardo Bulhoes Pedreira, da comiss!!o 
diretora do Programa Nacional de Desestati?.açllo (PND), 
·contestou, ontem, a interpretaçilo dada pelo senador Márcio 
Lacerda (PMDB-MT) sobre as leis que regulam a privatiza­
'çâo no concernente ao capital estrangeiro, em especial aos 
tftulos da dívida externa, os Deposity Facilities A_greement 
(DFA). . 

Na avaliaç!\ó de BulhOes Pedreira. a decisão do senador 
de entrar com um projeto de decreto legislativo, solicitando 
a suspensão da vigencia da Resolução n" 1.810, do Banco 
Central, que regulamenta a conversao d.o.<i títulos da dívida 
no processo de desestatização, estará de forma oblfqua negao· 
do validade à própria Resolução no 82, do Senado, que dis­
põe sobre o mesmo assumo . 

Os argumentos do jurista têm por base, em primeiro lu­
gar, que nao se pode contestar a competência da comissa.o 
diretora do PND de estabelecer os DFA como moeda da pri­
vatizaçâo. Isso, porque está previsto no artigo 38, do Decre­
to no 99.463, de 16-8-90, que a comissão, além dos certifica­
dos de privatização e de titulas da dívida interna, pode "ado­
tar outras firmao;; de pagamento definidas em resolução da 
comissão diretora ... ". Em segundo lugar. Hulhões Pedreira 
não vé por que suspender a Resolutção n" 1.81 O do BC, na 
medida em que ela, no seu parecer "Nao viola a Resolução 
n° 82, do Senado, ao dispor sobre o deságio dos DFA". 

De acordo com o jurista, a 1.810, em seu artigo 4, dispõe 
sobre "a utilização dos créditos e rftutos~indicados nos arti­
gos 1 o e 2° desta resolução, na aquisição, direta ou indireta, 
de participações societárias no âmbito do Programa Nacio­
nal de Desestatizaçi!o, estará sujeita a des!!gio fiXado por cri­
térios de mercado". E, em seu parágrafo 1 o, re7.a que os re­
cursos de que trata este artigo serão aplicados nas referidas 
aquisições, deduzidos de um desconto inicial de 25%, que se­
rá considerado como parte integrante do deságio acima refe­
rido11. 

Essas disposiçoes da Resolução n° 1.810, conforme Bu­
lhoes Pedreira, v!!o de encontro ao espfrito da Resolução n° 
82, do Senado, e, inclusive, a completa e é até: mais rfgida, 
ao determinar que o deságio de mercado nao seja menor que 
25%''. A Resoluçao nu 82,do Senado, em seu artigo 5°,deter­
mina o desá.BiO prévio através de mecanismOS de mercado. 
Para Bulhões Pedreira, uma coisa não exclui a outra. "O obje­
tivo é: paralisar o programa", alertou. 

O chefe da área internacional do Banco Nacional de De­
senvolvimento P.conõmico e Social (UNDES), Isaac 7.agury, 
considera que a Resolução D0 1.810 apenas regulamenta uma 
decisão do Congresso,expressa pela Resoluçllo n" 82 e a Lei 
no 8.030, regulamentada pelo Decreto n" 99.463. De acordo 
com Zagury, na prática, o deságio será o que o ll]ercado pro­
porcionar, só que o desconto inicial é de 25%. "R uma salva­
gqarda, pois 25% é o mfnimo aceitável no mercado interna­
cional", afirmou o especialista do BNDES. 

AUMENTA O CAPITAL DA USIMINAS 
- Vera Saavedra Dur!!o 

A assembléia extraordinária da Usimina~, realizada no úl­
timo dia 3, homologou a operação de aumento de capital da 
empresa ocorrida em abril último, bem como a aquisição da 
Usimec pela Usiminas e introduziu , no novo estatuto da em­
presa, para vigência após sua privatização, um artigo que dis_.. 
põe sobre a transferência do controle da siderúrgica para o 
capital estrangeiro apenas a partir de dezembro de 1994. 

Até o final de 1994, "transferência~ ou subscriçOes de 
ações ordinárias não poderao importar em que os nacionais 
fiquem com menos de SI% das açOes ordinárias". Segundo 
o novo estatuto da usina mineira "oo nacionais" são definidos 
como pessoas m~icas residentes e domiciliadaS no Paf.c; e/ou 
pessoas jutfdicas cujo comrato efetivo esteja em caráter per­
manente sobre a titularidade direta ou indirela de pessoas 
físicas residentes e domiciliadas no País. 
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AUMENTO DE CAPITAL 

O novo capital social da Usiminas passou a somar Cr$ 
90,3 bilhões. Anteriormente era de Cr$ 57 bilhões. O aumen­
to de capital foi de Cr$ 33,H bilhões, como apurou este jor­
nal. No momento, após esta operação, a composiçao acioná­
ria da Usiminas (capital total) é a seguinte: 51% da Sider­
brâs, ante 82,32% anteriormente; 44,26% do BNDES, ante 
12,47%; 4,27% da Nippon Usiminas, ante 4,99% anteriormen­
te; e 0,56% dos acionistas minoritários. f.sta ê uma composi­
çao de transiçao, aprovada na assembléia do dia 3 filtimo, 
quando capital total da Usiminas, em volume de açoes, pas­
sou para 2,2 trilhões, sendo 1,1 trilh!lo de ordinárias e 1,1 tri­
lhão de preferenciais. A posição final, ap6s o exercício da 
opção dos acionistas minoritários da siderúrgica, como a Nip­
pon Usiminas, deverá ser de 51% da Siderbrás, 34,56% do 
BNDES, 12,88% da Nippon Usiminas e 1,55% de outros mi­
noritários. 

SOBRAS 

A operação de aumento de capital, calcuCllada em US$ 
120 milhões, teve maior participação do BNDES (US$ 115 
milhões, sendo US$ 18 milhões de dividendos), pois a Nippon 
Usiminas (que só entrou com US$ 4,4 milhOes corresponden­
tes a dividendos recebidos) e outros minOritários não exerce­
ram inteiramente seu direito preferencial dentro do prazo 
previsto de 28 de maio, levando o banco a solicitar reservas 
de sobras das açoes subscritas. 

Para resolver tal contencioso societário, o BNDES subs~ 
creveu as sobras, que serão guardadas para ofei"ta em opção 
aos minoritários. No caso da Nippon Osiminas, seu direito 
de opção se esgota em abril de 1992, conforme acordado com 
o BNDES. Isso foi aprovado na assembléia da Usimina• e se­
rá respeitado no processo de venda da usina 

AçOes 
LENlNGRADOTAMBÉMTERÁSUA BOLSA DE VALORES 

Em setembro do ano pa•sado, a cidade que leva o nome 
do lfder bolcheviq\le que introduziu o regime socialista na 
União Soviética resolveu erigir um dos conhecidos ícones 
do capitalismo- uma bolsa de valores. 

No começo deste ano, a Bolsa de Valores de Leningrado 
tornou--se uma empresa de capital misto com lOS membros 
fundadores. Ela planeja inaugurar suas operações no mês 
que vem, na esperança de amecipar .. e aos esforços desenvol­
vidos em Moscou e em outras cidades no sentido de criar a 
primeira bolsa de comercialização de açoes de empresas sovi~ 
éticas desde a década de 20, conforme relatou o The Wall 
Street Journal. 

Durante -o- discurso do Sr. Mansueto de I.avor, o 
Sr. Alexandre Costa, I o Vice~Presiúenre deixa a cadei­
ra da presldencla,que é ocupada pelo Sr. D~rceu Car­
neiro, 1 o Secret~rio. 

O SR PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Almir Gabriel. 

O SR ALMIR GABRIEL (PSDB- PA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, este meu pronunciamento visa a dar ao con­
junto do Senado Federal informes sobre as mesas~redond.as 
que foram realizadas sob o patrocfnio do Senado Federal e 
coordenaçao da Comissão de Assuntos Sociais. 

As m_esas~red~ndas trataram do problema dos portadores 
de defictêncta ffstca e sobre um debate a respeito da saúde 
mental no Brasil. 

Tivemos 88 participante da mesa-redonda referente a por­
~?ores de deficiência e 118 participantes da mesa~redonda 
sobre saúde mental. 

Um fato que nos parece da maior importância, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, e que, em ambos os casos, o Senado 
Federal está chamado a se pronunciar sobre matt~·rias legisla­
tivas da maior importância, referentes a ambos os assuntos. 

No que diz respeito aos portadores de deficiência, um dos 
pontos que notamos, dentro do Congresso Nacional foi a 
apre~ntação de projetos de lei que enfóCani" o proble'ma do 
defictente, mas cada qual tendo uma visão, uma definição 
d~ deficiência e cada qual, também, propondo uma soluçao 
diferente para, às vezes,problemas iguais. Sentimos que den­
tro do Parlamento Nacional existe um forte desejo de _se _pro­
ver os portadores de deficiência de proteção do F...stadà, rilas 
essa pr_ote~ao do Estado e vista, segundo os legisladores, de 
foz:ma mte1ramente dfspar, inteiramente diferente. O nosso 
entendimento e que isso engendraria, para o Congresso Na­
cional, a terrfvel re~ponsabilidade de aprovar leis que, ao ca­
bo, o P~der Execut1vo, quer no plano federal, estadual e mu­
nicipal, tC?ria que ~gir de forma inteiramente diferentes pelo 
que as te1s deternun2:,vam a partir do Congres.~o Nacional. 

Essa disparidade de ação, no nosso ente-ndimento, obriga~ 
ria à ausência de u_ma polftica real para esse grupo de porta­
dores de deficlênC13S, que e Um grupo eXtraordinariamente 
deficitário no recebimento da proteçl!o do Estado. 

Em face disto, as mesas-redondas trataram de esclarecer 
os seguintes pontos: a primeira, os portadores de deficiên­
cias e as necessidades de atuaçao do poder público - arcac 
b<luço legai e carências atuais; a segunda mesa-redonda, o 
conceito de deficiência e de pessoa portadora de deficiência 
-os limites da ação pública; a terceira mesa, a classificação 
das deficiências e dos portadores de deficiência - os- limites 
da ação pública; e a quarta mesa, estudos de prevalência de 
deficiências. 

Entendo que, com essas quatro mesas, foi possfvel dar ao 
Congresso Nacional balizamento a respeito de números signi~ 
ficativos para o exercfcio de uma polftíca, de uma ação de 
-Govern_o, na medida em que os informes de que se dispunha 
a respeito das prevalências de portadores de de_ficiências 
eram informes inteiramente diferentes: alguns as situavam 
em torno de 3% a 5%, enquanto outros as situavam acima 
de 10% do total da população brasileira. fi evidente que, pa­
ra um e outro percentuais, os conceitos de deficiência estabe~ 
tecidos eram absolutamente díspares. De um lado, tínhamos 
conceitos restritivos; de outro, conceitos abrangentes demais. 

De forma que, com os informes trazidos para este Congres­
so,tivemos oportunidade de ter clareza a respeito do percen~ 
tual que_ se _pode a~tir e~istente no Brasil de portadores 
de defic1êocta e, mats que t~so, a possibilidade de termos a 
distribuição dos grupos de deficientes dentro desse grupo ge­
ral de portadores de deficiencia. · 

Importa dizer, também, que a primeira mesa teve como 
moderador o Senador Iram Saraiva, e a terceira mesa, o Se­
nador Francisco Rollemberg. Paralelamente, tivemos o apoio 
do Ministério da Saúde, do Ministério da Educaçao, do Mi­
nistério _da Ação Social e de vários órgãos que reprcst..~tam 
as assoctações de portadores de deficiência. 

De maneira que se tratou de uma mesa, no nosso cntcndi4 
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menta, capaz de dar - reafirmo - balizamento à A'iscssoria 
do Congrc:JSo Nacional para a conceituaça.o real <.lc poruu.Jo­
rcs de deficiênc13 c para o estabelecimento de polfticas nacio­
nais, servindo, portanto, -~e base e d_e in-~;_truincn~aça.o para 
que essa AssesSôria Informe os Srs. Congressistas a respci to 
dos seus próprios projetos de lei sobre es8e problema. 

No que respeita à saúde mental, foi realizada, também, 
uma mesa-redonda que teve dois temas básicos: o primeiro 
se referia à necessidade de nova legislação e teve como coor­
denador o Senador José Paulo Bisol; o segundo tratou sobre 
a situação atual da atenção à saúde mental no Brasil e suas 
perspectivas esteve sob mi~ha coqrden~ça.o. 

Como afirmei antes, essa mesa-redonda teve a parlici pa­
ção de 118 pessoas representativas das- duas grandeS COri"eri-­
tes nacionais que tratam hoje da questão da saúde menotal. 
Uma corrente, ainda presa às formas antigas de tratamento 
da doença mental, que baseava todo o seu trabalho no hospi~ 
tal, é a chamada corrente hospitalocéntricaj a segunda cor­
rente é composta de pessoas que- baseiam toda a diretriz da 
saúde mental na possibilidade do tratamento ambulatorial 
dos portadores de deficiência e da ação maior quer da famf­
lia, quer da comunidade, quer dos serviços abertos de saúde 
mental dentro do conjunto do aparelho de assistência à saú­
de da populaçl!o. 

Essas duas mesas-redondas, pelo que puderam mobilizar 
de pessoas do conjunto da sociedade brasile:ira, quer como 
usuárias, quer como técnicos ou professores, do conjunto 
das instituiÇOes oficíais iineriiacionai~, co~ a .Organizaçao 
Pan-americana de Saúde e a Organização Mundial de Saúde, 
e da própria classe, polftica, deram à Comissão de Assuntos 
Sociais unia condiçao de relevânCia que me parere significati~ 
va para o Congresso Nacional. QUer dizer, antes de delibe­
rar sobre problemas de profunda significaçao social para o 
nosso PaiS e para a sua população, especialmente a ~is 
pobre, o C'.ongresso paSSã ·a dispor do informe das renexocs 
do conjunto da sociedade brasileira a respeito de cada um 
desses assuntos. Creio que foram momentos da maior signifi­
caçao que o Senado Federal pOde propiciar, tanto no senti­
do de se abastecer dessas informações, como também no sen­
tido de homenagear a sociedade brasileira e dar-lhe o reco­
nhecimento devido através do nosso propósito de fazer leis 
consentâneas com a realidade nacional e com clareza de ob-. 
jetivos a serem seguidOs; -não uma legislação, que venha ape­
nas a encher mais as prateleiras de leis brasileiras, mas, sim, 
que informe ao Poder Executivo como elaborar e conduzir 
suas polfticas públicas no campo social. 

Faço questão de ressaltar o trabalho cooperativo de to­
dos os funcionários do Seriado Federal, quer ligados à Asses­
soria, quer- ligados à Comissão de Assuntos Sociais, assim 
com faço questaomaior de homenagear o Presidente do Sena­
do, Senador Mauro Benevides, e o 1 o Secretário do Senado, 
Senador Dirceu Carneiro, que, de todas as maneiras, colabo­
raram para que ambas as mesas-redondas pudessem se reali-
7..ar dentro do melhor apoio administrativo e conseguindo os 
melhores resultados. 

sao estas as informaçoes que querfamos passar, e-reSsalfa­
O'X)S nossos agrad~imentos aos servidores do Senado Fede-
ral e à Mesa pelo apoio. -

Teremos pelo menos, mais duas outras mesa~redondas: 
ulna referente à questão dos profissionais e à limitação do 
trabalho dos conselhos profisionais; e outra que deverá tra­
tar da participaçao dos trabalhadores no lucro das empresas. 

Com esses informes, agradeço mais uma vez o apoio da 
Mesa do Senado ao nosso trabalho. 

Era o que tinha a dizer, Sr.Presidente. (Muito bem!) 
COMPARECEM MAIS OS SRS~: SENADORES 
Almir Gabriel - Beni V eras - f<:•peridião Amin- Garibal­

di Alves - Guilherme Palmeira -João França -José Paulo 
Bisol -:- Jutahy Magalhães -- Louremberg Nunes Rocha -
Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mauro Benevides -
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu carneiro) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item ,. 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DO SENADO 
AO PROJETO DE DECRETO l.l'OISIATIVO N° 7, 

DE 1991 
(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos 

do art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, da redação final (ofefecí­
Qa pela C'.omissão Diretora em seu Parecer n° 131, de 
1991) da Emenda do Senado ao Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de !991 (no 27Q/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Cidade de Cabreúva I.! da., para explorar, pe­
lo prazo de dez anos, sem direita de exclusividade, ser­
-viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de C3breúva, Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final em turno único. (Pausa.) 
Nilo havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A redaça,o final da materia é dada como definitivamente 

adotada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n° 7, de 1991 (no '1:70/90, na CA­
IIiara doa Dcputadna). 

(Corresponde à emenda n° 1-CE.) 

Dê..se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n° 93,de 9 de março de 1990, do Ministro de l'.stado 
das ComunicaçOes, que outorga permissao à Rádio ci­
dade de cabreúva i.tda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda média, de âmbito local, na ci­
dade de Cabreúva, f.:Stado-de São Paulo." 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu C'.arneiro)- Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emen­
da à Constituição n° 4, de 1991, de autoria do Senador 
Marco Maciel e outros Senhores Senadores, que alte­
ra a redação do inciso I do art. 37 da C'.onstituiçno Fe­
deral. (3• sessão de discussão.) 

Obedecendo a disposto no art. 358, § 2', do Regimento · 
Interno, transcorre hoje o terceiro dia para a discussão da 
prooosta e apresentação de emendas. 

Em diseussao a proposta em primeiro turno. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, a discu_ssãb terá pros- de. principalmente junto à dos jovens que com ela se identifi-
seguimento na sessão_seguinte:. ca, COQ'l9 um modelo de liderança. 

' Mesino que compreendamos que a cobrança e as expecta-
0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carn~iro)- Item3: tivas em relação a essesfdolos !ias mejosde comunicação se-

Discus.qâo, em primeiro turno, da Proposta de F.men- jam maiores, nao podemos ihcriminá-IOS: jt,J.ridicamente da 
da à C..onstituição nu 5, de 1991, de autoria do Senador mesma forma-que fazemos com o trafícante .. _ _ __ " 
Marco Maciel e outros Senhores Senadores, qüC alte- · Fof exarriinando o passado e refletindo sobre o futuro que 

verifiquei a urgência de corrigir-.~~:~e um _aspecto de lei qUe, 
ra a redação do art. 2X,ítcm 11, do arl. 29• c § 2'' do art. praticamente, nivela, ao mesmo plano, o delito traficante e 
32 da Constituiçao Federal. l3" sessão de discussao.) 0 do usuário, ressalvadas naturalmente as duraçoes das pe­

Obedecendo ao disposto no art. 358, §~'do Regimento In· . nas impostas a um e outro. 
temo, transcorre hoje o terceiro dia para a discussao da pro- É imbufdo dessa compreensão sobre a condição sui gene-
posta e apresentação ~e emendas. _- · ris do usuário de droga.-;, seja ele figura preeminente, ou o 

Em discussão a proposta em primeiro turno. (Pausa.) mais anOnimo dos cidadãos, que estou apresentando projeto 
Nào havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros· de lei no sentido de preencher uma lacuna e corrigir distar-

seguimento na sessão seguinte. ção existente na Lei no 6368 de 21 de setembro de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu rarneiro) -Item 4: 

Discussao, em primeiro turno, da Proposta de Emen­
da à C..onstituição no b, de 1991, de autoria do Senador 
Garibaldi Alves Filho e outros Senhores Senadores, 
que dâ nova redação à letra b, do inciso X do § Z' do 
art. 155 da Contituição Federal. (3~ S~o;;.~ão de di~ussão.) 

Obedecendo ao dio;posto no art. 358, § 2°, do Regimento 
Interno, transcorre hoje o terceiro dia para a discussão da 
proposta e apresentação de emendas. . 

Em discussão a proposta em primeiro turno. (Pausa.) 
Nao havendo quem peça a palavra, a discu. .. ~o terá pros­

seguimento na sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu C'.arneiro)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emen­
da à Constituição 0° 7, de 1 Wl, de autoria do Senador 
Jonas Pinheiro e outros Senhores Senadores, que alte­
ra a redação do parágrafo único do art. 52 da C'.onsti­
tuição Federal. ( 1" sessao de discussão.) 

Obedecendo ao disposto no art. 358, § 2°, do Regimento 
Interno, transcorre hoje o primeiro dia da diS'cussão da pro­
posta para apresentação de emendas. 

Em discussão a proposta em primeiro turno. (Pausa.) 
Nâo havendo quem peça a palavra, a discussao terá pros­

seguimento na sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - C'.oncedo a 
palavra ao nohre Senador FranC"isco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFI.- SF.. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) - ~r. Presidente, Srs. Senadores, 
ainda estamos percebendo os ecos de mais um escândalo ocor· 
rido no mundo esportivo, envolvendo o uso de drogas por 
uma de suas notórias figuras. 

Como sói acontecer nesses casos que dizem respeito às 
perfulgentes figuras do reino das comunicações de mas.<.;a, o 
fato foi amplamente divulgado e esmiuçado em toda sua dra­
maticidade pela imprensa falada e escrita. 

Em conseqUência a repercus.~o foi a mai.~ humilhante 
possível para a vida profissional do jogador de futebol da 
Argentina, Diego Maradona, ontem rei dos estádios, hoje es­
tigmatizado por muitos diante da opiniao públic:l. 

Com esse exemplo, Senhor Presidente, emltii:!D ~ 
vo, não é nosso desejo escamotear ·a responsabilidade social 
da figura notória - artista ou e.-;portista .:..- juntq à cÇ)munida-

Dessa ótica, conclufmos ser indispensável suprimir o art. 
16 da Lei no 6.383 e introouzir mais um artigo no capítulo 
n, estabelecendo o tratamento ambulatorial ou hospitalar 
"ao dependente que adquirir, guardar ou trazer conSigo, pa­
ra uso próprio substância entorpecente ou que determine de­
pendencia ffsica ou psfquica, sem autori?.ação ou em desacor­
do com determinação legal ou regulamentar11

• 

O usuário dependente de tóxico é penalizado com deten­
ção de seis meses a dois anos e pag~~eJ!tO de vinte a_cinqOen­
ta salários-multa. !'.'!Se cidadfio longe de merecer a sua prisão, 
a sua detenção, merecia, Senhor Presidente, maior atenção, 
maiores cuidado.'!, maior as.•istência médica. Deveria receber 
um tratamento médico equilibrado, psiquiátrico, desintoxicao­
te, para liberá-lo do vfcio de que ele tomara, por força de cir­
cunstancia ao; mais diversas, um dependente, um escravo. 

Incluímos ainda no referido artigo a obrigatoriedade de 
"assio;tl!ncia do serviço social competente, ligado ou não à ins­
tituição terapêutica que acompanhará o dependente até sua 
reabilitação social". Elisa determinação prove, ainda, a parti­
cipaÇao familiar e a inserção do dependente, quando em con­
dições, no mercado de trabalho, ou entao, seu desempenho 
em instituição filantrópica, sem remuneração e com a devi­
da supervisão. 

Senhores Senadores, por mais que repudiemos o uso de 
drogas nao podemos abstrair que se trata de um lamentâvel 
fenômeno de nossa época que suscita a criação de cartéis 
de exploradores, a ação de traficantes e no fim dâ cadeia aos 
usuários, que só com muita força de vontade e apoio da so­
ciedade poderao libertar'Se do vfcio e readaptar-se à vida social. 

Acresce ainda, Senhor Presidente, que a pun!Çao'do usuâ­
rio muitp raramente representa um desestímulo ao uso de 
dragas, podendoo configurar um incentivo bs avessas, refor­
çando a obstrução e o caráter contestatório de que seu em­
pregO às vezes se reveste. A Suécia, por exemplo, oito meses 
após a'instituição da lei que incriminou o uso de substâncias 
que cã),lsam dependência ffsica ou ps&l uica, viu o consumo 
da droga elevar-se em mais de 25%. 

Não podemos desconhecer o fato de que, por trâs ~s dro­
gas - além das motivações pessoais ligadas ao sucesso/insu­
cesso profissional e social, e desagregação familiar e, princi­
pali'J'lni!Í os componentes psicopatológlcos - estão presentes 
as qlmtradiçoes de' uma ordem social profundamente injusta, 
que aqna com a potiBibilidade de ascensao social e limita es­
.., ~ a - número -•te re<luzido <1e pe8I008. Umo 
radio&!ar.a da sociedade brasileira revelaria acentuados con­
trastes: uma minoria privilegiada e uma maioria passando to-

0 
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da sorte de privaçlles. desnutrida, esfomeada, desemprea;ada, 
sem ter onde morar, sujeita a urna assist_encia médico~ial 
precáriã, a um tra~Sporte públicO -irieficiente,prindpalmerite, 
sem esperanças de reverter esse quadro. 

Diante dessa perspectiva, como entender que uma pessoa 
que se refugia nas-di'Ogas como ·urna respostã ·ainda que per-_ 
versa para suas ilusões, é um criminO~? _ 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu C'.arneiro) - Nada mais 
havendo a trat.ar, vou encerrar os trabalhos, designando pa­
ra a sessão ordinária de segunda~feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTiTUIÇÃO 

, N° 4, DE 1991 , 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição no 4, de 1991, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do. inciso I do art. 37 da Constituiçao Federal. ( 4" sessao de 
discussaa.) 

2 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITÜIÇÃO 
N° 5, DE !991 

Discussao, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituiçlio n" 5, de 1!191, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que altera a redaçao 
do art. 28, item !I, do art.~ 29 e do § 2° do art. 32, da Consti­
tuiçlio Federal. ( 4" sessao de discussão.) 

_3_ 

PROP,OSTA E EMÉNDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 6, DE 1991 

Discussa.o, em primeiro turno, da PrOposta de Emenda à 
Constituiçao no &, de I 991, de autoria do Senador Garibaldi 
Alves Filho e outros Senhores Senadores, que dá nova reda­
çlio à letra b, do inciso X do § 2" do art. ló6 da Ci>nsiituiçao 
Federal. (4• sessao de discussao.) 

4 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJIÇ'ÃO 
N" 7, DE 19'JI 

Discussão~ em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituiçlio n° 7, de 1991, de autoria do Senador Jana• Pi· 
nheiro e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do parágrafo 6nico do art. 62 da Constituiçlio Federal. (2' 
sessao de discussao.) 

5 

MATÉRIA A SER DEClARADA PRFJUDICÁDA ~ 

Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1989 (n° 1.753/89, na 
Cssà de origem), que altera o texto da Consolidaçao das 
Leis do Trabalho - CJ:r, revogando seu art. 86, com base 
no inciso IV do art. 7° da Constituiçao FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu C'.arneiro)- Está encerra­
da a sessão. 

(l.evanta..se a sessilo às 9 haras e 55 minutos.) 

ATO N" 539/91 

ATOS DO PRESIDENTE 
O PreSidente do Senado Federal. no u.m da sua competên­

cia regimental e regulamentar, em ·conlbrmídade com a dele­
gaçlio de competência a que lhe foi outorgada pela Ata da 
Comissão Diretora n° 2, de 4 de abnl de 1973, e tendo em 
vista o que consta o Processo n° 0526/91-ó, resolve aposentar, 
voluntariamente, JORGE ROMANO JIII.IIO, matrfcula 1887, 
Especialista em Administração Legislativatrécnicas, Tercei· 
ra Classe, PL Ml2, do Quadro Permanente do Centro Gráfi­
co do Senado Federal - CEGRAF, nos termos dos arts. 40, 
inciso 111, "a'', da Constituição da República Federativa do 
Brasil e 186, inciso 111, "a 11

, da J;ei nu 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991.- Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO N° 540/91 
O PreSidente do stmado Federal, no u.cro da sua competen­

cia regi.mental e regulamentar; em conformidade com a dele­
ga_çao de_ competencia a que lhe foi outorgada pelo Ato da 
COmissão Diretora nu 2, de 4 de abril ele 1 tJ73, e tendo em 
vista o que consta_o_ Processo nu 0442/'}1-7, resolve aposentar, 
voluotariamente, :tACARIAS LIMA VANDI;RIJ\1, matrícu­
la 1181, F.specialista em Indústria Grãllca Legtslativa(fecni­
cas, Primeira Classe, Pl. M20, do Quadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nas termos 
dos arts. 40, inciso 111, "a", da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil e 186, inciso lU, "a", da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991.- Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO N° 541/91 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competên­

cia regimental e regulamentar, em conformidade com a dele­
gaçlio de competência a que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n° 7, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta o Processo nu 0532/9i-6, resolve aposentar, 
por invalidez, ALZENJ NETO Rllii\IRO. matrfcula 0634, 
Especialista em Indústria Gráfica l.egislativaffécnicas, Segun­
da Classe, PL Mló, do Quadro Permanente do Centro Gráfi­
co do Senado Federal - CEGRAF, nos termos dos arts. 40 
inciso lU, "a 11

, da Constituição da Rcpúhlica Federativa d~ 
Brasil e 186, inciso I,§ i", da l.ei n"8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991.- Mauro Benevides, 
Presidente do Senado~ Federal. 

ATO N° 542;91 

O Presidente do Senado Federal, no usa da sua campefên­
cia regimental e regulamentar, em conformidade com a dele­
gaçao de competência a que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissao Diretora n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta o Processo n" 0456/91-8, resolve declarar 
aposentado, compulsoriamente, a partir de i 2 de dezembro 
de 1990, FRANCISCO ROCHA DIN!i', matrfcula 0895, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, a partir de 1 o 
de janeiro do corrente ano, com fundarnemo nos arts. 40, in· 
ciso 11, da Constituição da República Federativa do Brasil e 
186, inciso !1, da Lei n" 8.1 12, de 11 de dezembro de 1990, 
no cargo de Assistente Administrativo Gráfico, referência 
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12, do quadro Permanente do Centro Orá_fico do senado Fe­
deral - CEGRAF. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991.- Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO N° 543/91 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competên­
cia regimental e regulamentar .. em conformidade com a dele~ 
gação Uc compet~nt'ia a que lhe toi outorgada pelo Ato da 
Comissao Diretora n"" 2, de 4 de abril de I 97:1, c tendo em 
vista o que consta o Processo nu U46]/91-4. resolve declarar 
aposentado, compult«>riamente, a pe~rtir d~ 12 de dezembro 
de 1990, ARGPMIRO C"ASTnJ.O BRANCO TOI.F.NTI­
NO, matrícula 0207, com provento."J proporci()n_ais ao tempo 
de serviço, a partir de I <.1 de janeiro do corrente ano, com 
fundamento nos artis. 40, inciso 11, da Constituiçllo da Repú­
blica Federativa do Brasil e lHó, inciso 11, da Lei n_ 0 8.112, 
de !I de dezembro c;te 1990, no cargo de Técnico Industrial 
Gráfico, referência 14, do Quadro Permanente do C'.entro 
Gráfico do Senado Federal- CEGRAF. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991. -Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO NO S44/9l 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competen· 

cia regimental e regulamentar, em conformidade com a dele~ 
gaçâo de competência a que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta o Processo no 0345/914, resolve aposentar, 
voluntariamente, WILDMAN GIL BODSTHIN, matricula 
0430, Especialista em Administraçllo I.egislativa/Análise, Se­
gunc;ta Classe PL S24, do Quaruo Permanente do Centro Grá­
fico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos dos arts. 40, 
inciso UI, na", da C'.onstituíção da República Federativa do 
Brasil e 186, inciso III, na", da I~ei n° 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

Senado Federaln, 7 de junho de !9'l1. -Mauro Benevi­
des, Presidente do Senado Federal. 

ATO N° 545/91 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
çOes regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência a que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissllo Diretora n° 2, de 1973, de acordo com o dispos­
to no art. 243, § 2", da Lei n° 8.112, de 1990 e no Ato da (".o­
missão Diretora n" I, de !991, resolve nomear DIÓGENES 
COSTA BARBOSA, para exercer o cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, CXxligo SF-DAS-102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotaçao e exercício no 
Gabinete do Lfder do PDS, Senador Ozicl C-arneiro, a partir 
de 12 de abril de 1991. · 

Senado Federal, 7 de maio de 1991. - Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal, 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 
ATO N° 1, DE 1991 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das suas atri­
buiçOes regulamentares e na forma do que preceitua o art. 
zo·cta Resolução no 344, de 1986, resolve dispensar, a pedido, 
o servidor ANI"ONIO CARLOS NANTES DE OI.IVEU~A, 

da . Comissão de Administraçllo do Pecúlio dos Servidores 
do Senado Federal. 

Senado Federal, 7 de junho de 199\.".:. José Passos POr-
to, Diretor-Geral. - · 

ATO N° 2, DE1991 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das atribui­
çOes regulamentares e à vista da delegação contida no art. 
2", da Resolução 344, de 1986, resolve: 

Art. I" Designar os servidores do Senado Federal, FRAN­
CISCO SAMPAIO DE CARVALHO, PAUlA CUNHA 
CANTO DE MIRANDA e MAURO DE ALENCAR DAN­
TAS e os servidores NILSON DA Sll.VA REHBLLO e FLO­
RJAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA, respectivamen­
te, do Prodasen e do Cegraf, para, sob a presidência do pri­
meiro, comporem a C".omis..;!o de Administraçao do Pecúlio 
dos Servidores do Senado Federal, criado pela Resoluçllo 
no 12, de 1985, alterada pela Resolução no 344, de 1986, do 
Senado Federal e regulamentada pelo Ato n° 9, de 1987, da 
Comissao Diretora. 

Art. 2" Designar, coiii9 suplentes da Comjssão de que tra­
ta o art. 1 o deste Ato, JOAO BOSCO ALTOE, PEDRO JOR­
GE MORE"O e DILMANOEL DE ARAÚJO SOARES, ser­
vidores do Senado Federal, do Prodasen e do C.egraf, respec­
tivamente. -

Art. 3° F.•te ato entra em vigor na data de sua publicaçllo. 
Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário, especial­

mente o Ato do Diretor -Geral n" 2, de 1987 .. 

Senado Federal, 7 de junho de 1991. --José Passos POr­
to, Diretor-Geral. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Incumbida de analisar a 
Proposta de Emenda 11 Constitulçllo no 11, de 1991 

ATA DA I' REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 
REAU7ADA EM 29 DE MAIO DE 1991 

Às dez horas do dia vinte e nove de maio de mil novecen­
tos e noventa e um, na sala de reunião n(,l 5 da Ala Senador 
Alexandre Costa, com a presença dos Senhores Senadores 
Alfredo Campos, José Fogaça, Mansueto de Lavor, Nabor 
Júnior, Jutahy Magalhaes, Valmir Campelo, I.ouremberg Nu­
nes Rocha, l.avoisier Maia e ÁUreo Mello,-reúriC.:.Se a comis~ 
sl\o Especial incumbida de analisar a Proposta de Emenda à 
Constituiçllo no 11, de !991, que "Altera a redação do § 3° 
do art. 57, do§ 4° do art. 66, do§ 3° do art. 68 e do art. 166 
caput e seus §§ 1 o e 2° da C.onstituiçao Federal. Deixam de 
comparecer os Senhores Senadores Almir I .ando, Josaphat 
Marinho, carlos Patrocínio, Hugo Napoleão, Wilson Martins, 
Gerson Camata e J.ucfdio Portela, membros da comissão. 
Assumindo a Presidência, conforme preceitua o Regimento 
Interno do Senado Federal, o Senhor Senador Nabor Júnior 
declara aberta a reunião, comunicando-que a mesma desti­
na..se à eleição do Presidente e Vice-Presidente da comissao 
e designaçllo do Relator da matéria. Em seguida, o Senhor 
Presideme determina que seja providenciada a dístribuiçao 
das cédulas e designa o Senhor Senador José Fogaça para 
funcionar como escrutinador. Procedida a votação, a conta­
gem de votos apresenta o seguinle resultado: Para Presiden. 
te: Senador Áureo Mello .... 9 voto.~. Para Vice~Presidente: 
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senador Jutahy Magalh3:,es- 9 votos. Assumindo a Presiden_- Júnior. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às 
cia, o Senhor Senador Aureo Mello agradece a seus pares, dez horas e trinta mmutos, lavrando eu, Antômo C'.arlos Pc­
em seu nome e em nome do Senador Jutahy Magalhães a reira .Fonseca, Secretário da comissao, a presente ata que, 
honra com que foram distinguidos. Prosseguindo, o Senhor após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
Presidente designa como Relator, o Senhor Senador Nabor -Senador Áureo Mello. 


